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TER 
^O 

DE SECURTTTZAçÃO DE D|RE|TOS CREDÍTóR|OS DO AGRONEGóCIO

Pelo presente Termo de securitização de Direitos creditórios do Agronegócio (..Termo de
Securitizacão" ou "Termo"):

I . PARTES

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CRED',ÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., COMPANhiA
securitizadora de direitos creditórios do agronegócio deüdamente registrada perante a cVM, com
sede em são Pauto, Estado de 5ão pauto, na Avenida pedroso de Morais, r .553, 3" andar, conjunto 32,
inscrita no cNpJ/MF sob o n" 10.753.164/000í -43, neste ato representada na forma de seu Estatuto
Socia[ ("Emissora,,,,.Comoanhia,, ou,,securitizadora,,); e

VÓRTX DISTRIBUIDORÂ DE TíTULOS E VALORES TAOBILIÁRIOS LTDA., iNStitUiçâO dCVidAMENtC
autorizada para esse fim peto ganco Centrat do Brasil (..EAEEN.), com sede na Cidade de São pauto,
Estado de são Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 22T7,conjunto 202, pÍnheiros, inscrita no.NPJ/MF sob o n" 22.610.500 / o@1-gg, neste ato representada na forma de seu contrato social("Aqente Fiduciário',, .,Escriturador,, 

ou ..Custodiante,,);

(adiante designados em conjunto a Emissora e o Agente Fiduciário como ..partes,, e, isotadamente,como "P31§,,);

As Partes üncutam os Direitos creditórios do Agronegocio, abaixo definidos, aos certificados deRecebiveis do Agronegócio - cRA da136" série da 1. emissào da Emissora, de acordo com a Lei no11 .076/U e a lnstruçáo CyM n 476/09 e as ctáusulas abaixo redigÍdas.

II - CLÁUSULAS

cLAUSULA pRtMEtRA: DEF|NtçôES

Defini oes: Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes definições,prejuízo daqu elas que forem estabetecidas no corpo do presente:

1.1 .

sem

2

$

NCE":

nto dame"Agent edeP OCoordenador L ícon orme def n oid aba ox

ducite Fi ario": A VORTX DISTRI BUIDORA DE VALLos E oR SE BMO L sRto
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qualificad buto deste Termo Securitização;a no pream

"Assembleia Gerat": Tem o signific

Securitização;

usula Doze deste Termo deatribu donaC

.8ACEN" Banco Centrat do Brasit;

"Banco Liquidante": Banco Bradesco S.4., instituição financeira com sede na cida

Osasco, Estado de São Pauto, no núcteo "Cidade de Deus", Vita Yara,

s/n', inscrita no CNPJ/MF sob o n" 60.746.94810OO1-12, responsável

peta operacionatização do pagamento e a [iquidação de quaisquer

valores devidos peta Emissora aos titulares de CRA;

ede

/UTVM}":mento CetiD"83 ( , Bolsa, Balcão, instituiçáo devidamente autorizada

pelo Eanco Central do Brasi[ para a prestação de serviços de

depositária centraI de ativos escriturais e tiquidação financeira, com

sede no Município de 5ão Pauto, Estado de São paulo, na praca

Antônio Prado, n" 48, CEP 0í0í0-90í;

83 S.A. - Brasil

" ou "Coordenadõi"Cedente

Lider":
nstituição financeira integrante do

sistema de distribuiçáo de valores mobitiários, com sede em São

Paulo, Estado de 5ão Pauto, na Avenida das Naçôes Unidas, 14.I7l,
Torre A, í8' andar, CEp 04194-OOO, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
59.588.1í í /0001-03;

o BANCO VOTORANTIIV| s.4., i

..CETIP 21": nistrado e operacionatizado
peta B3 (Segmento Cetip/UTVM);

Móduto de negociação CETIP 21, admi

..CNPJ/MF":
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do M Fan ts o ad nda

o Civit":"codis a Lei í0.406, de 10 de janeiro de 2002;
"Conta Cen tratizadora":

S.A. (237), de titularidade da Emissora, na qual serão depositados os
recursos destinados aos pagamentos do CRA;

A conta corrente de n'5297-3, agência 0í 33-3 do Bãnco Bradesco

"Contrato de Cessão":

Crédito à Exportação e Outras Avenças,,, cetebrado pela Cedente, a
Securitizadora e a Devedora, peto quat foi pactuada a cessão e
transferência da NCE;

O "lnstrumento Particutar de Cessão e Transferencia de Nota de

buicão":"Con trato de Distri

CertiÍicados de Recebíveis do Agronegócio da .136" SérÍe da í"
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do
S.4.", celebrado em 2í de agosto de 2Oí7, entre
Coordenador Líder e a Devedora;

O "Contrato de Coordenaçáo, Cot e Di nbuiocaçao bt ac oc mçao

Agronepcio

a e{sora, t
0

l
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..CRA'': Os certificados de recebiveis do agronegócio da 136'Série da í"
Emissão da Emissora, emitidos com tastro nos Direitos Creditórios do

Agronegocio, nos termos da Lei n" '11 .076/(X;

"CRA em Circulaeào", para fins

de quórum:

Todo(s) o(s) C em orcu açao no mercado exctUIdos os CRA que a

Emissora, a Cedente ou a Devedora eventuatmente possua em

tesouraria; os que sejam de titutaridade de empresas ligadas à

Emissora, Cedente ou à Devedora, assim entendidas empresas que

sejam subsidiárias, cotigadas, controladas, direta ou indiretamente,

empresas sob controle comum ou quatquer de seus diretores,

consetheiros, acionistas ou pessoa que esteia em situaçáo de

conftito de interesses, bem como seus cônjuges ou companheiros,

seus ascendentes, descendentes e cotaterais até o 2' grau;

..CVM": Comissão de Vatores MobiItanos;

"Data de Emissáo": 21 de agosto de 2017;

"Decreto-Lei n" 413 I 69" Significa o Decreto-Lei 413, de 09 de janeiro de í969;

"DesDesas do Patrimônio

Separado":

ConÍorme definido no item 13.1 deste Termo de Securi tização;

"Devedora": A.W. FABER-CASTELL S.4., sociedade por ações, com sede em São

Cartos, Estado de São Paulo, na Rua Coronel José Augusto de Otiveira

Sattes, 1.87ó (conjunto Adm), CEP 13571'415, inscrita no CNPJ/MF

sob o n" 59.596.908/0001-52;

Dia(s) Utit(eis) " Para todos os fins, -iã Útit significa quatquer dia que não seja

sábado, domingo ou feriado dectarado nacional na Repúbtica

Federativa do Brasil. Conceder-se-áo prorrogados os pagamentos

quando (i) com retação a quatquer pagamento reatizado por meio da

83 (segmento Cetip/UWM), qualquer dia que náo seja sábado,

domingo ou feriado declarado nacional na Repúbtica Federativa do

Brasiu e (ii) em quatquer outro caso, qualquer dia no quat haja

expediente nos bancos comerciais na Cidade de Sáo Paulo, Estado de

São Pauto, e que não seja sábado ou domingo;

"Dirêitos Creditóri o

Aqroneqócio":

Significam os direitos creditórios do agronegócio que compóem o

lastro dos CRA, representados pe[a NCE, bem como por todos

direitos atribuidos em função desse títuto, tais como o valor total do

crédito (conÍorme definido na NCE), os juros e demais encarÉos

moratórios apticáveis; í
"Documentos da Ooeracão": Contrato de Cessão, o Termo de Securitizaçáp, oSão a NCE, o
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Contrato de Distribuição, os boletins de subscrição, o comunicado de

início da Oferta Restrita e o comunicado de encerramento da Oferta

Restrita, quando mencionados em conjunto;
"Emissão":

por meio do presente Termo de Securitizaçáo;

A presente 1 6" rie, da 1'emissão, CRA da Emissora, em ti

"Emissora":

qualificada no preâmbulo deste Termo de Securitização;

A Eco Securitizaiora Direitos Credi io S.A.,os Agronegoc

"Escriturador":
OSRTX DISTR IDORÂ DE LOS E VALORES MOBILI

ncimen"Hi teses de Signi icam as hi eses estabelecida s no item 8 da NCE;

YM n' 414lU"l"lnstrucáo c
Significa a lnstru ção da CVM n' 414, de 30 de dezembro de 2004,

conforme atterada;
"lnstrucão CVM no 476/09":

redaçáo vigente na data de assinatura do presente Termo de
Securitização;

lnstrução dá-VM n' 476, de Í 6 de janeiro de 2009, conforme

39 / 13":VMn'5c"lns trucão

redação vigente na data de assinatura do presente Termo de
Securitização;

lnstrução da CVM n' 539, de 13 de novembro 20 í3, conforme

n" 583/ í 6""lnstrucáo C

redação vigente na data de assinatura do presente Termo de
Securitização, que dispõe acerca do exercício da função de agente
fiduciário;

Â lnstruÇão da CVM nõ 583, de 20 de dezembro de2016, conforme

issionais-" lnvestid ores Prof Tem o signi fica atri6 CVMon art 9' A da ns ao n 5 93truç 3
tificados"UA"lnvestid ores Q Tem o signi fica atribuído no artigo 9"-B da I nstrução CVfi n" 539/ í 3."tPcA":

e divutgado peto lnstituto Brasiteiro de Geografia e Estatística

Significa o ndice NacionaI de Preços ao Consumidoi Ampto, apurado

J os U ar
desteno item 5.í Termo detria Ub

Securitizaçáo;

Tem o significado

/75":"Lei n' 6.31
S aficagn noLei l6 1 3 de 6 de mdeze rb o de 91 75

t76":"Le i n' 6.385

alterada;

Significa a Lei n' 6 .385, dé Tdedezembro de 1976, conforme

"Leí n' .404/76" SignÍfica á

alterada;

Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme

Lel n" 9.5 14/97": 5 Ítcagn eL n 59 4 ed 20 de novembro ed 997 oc

t
f

5
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terada;

"Lei n' 11 .033/(Xi' ignifica a Lei n' 11.033, de 21 de bro de 2004, conformeS

atterada;
"Lei n" 11 .076t 04": 2004, conÍorme redacáo

vigente na data de assinatura do presente Termo de Securitizacâo;

A Lei n' íí.07ó, de 30 de dezembro

..MDA'':

peta B3 (Segmento Cetip/UWM).

Móduto de Distribuição de Ativos, administradã e operacionalizado

..NCE":

em 21 de agosto de 2011, em conformidade com a Lei n" 6.313/75,
no valor de RS 65.000.000,00 (sessenta e cinco mithões de reais),
destinado ao financiamento da exportação de bens relacionados ao
agronegócio, de produçáo da Devedora;

A Nota de Crédito à Exportação n' 120922-2, emitida peta Devedora

"Oferta Restrita":

de cotocaçâo, por meio da quat os CRA serão distribuídos
publicamente, nos termos da lnstrução CyM 476/09;

Oíerta púb lica de vatores mobitiários distribuídas com garantia firme

trimon o e

pelos Direitos Creditórios do Agronegócio e peta Conta
Centralizadora, o qual não se coníunde com o patrimônio comum da
Emissora e se destina exctusivamente à tiquidação dos CRA a que
está afetado, bem como ao pagamento dos respectivos custos de
administração e obrigaçôes Íiscais;

titu
Fi

P rit onm o scon od a n tÍtusapos do Re emçao duclario

ciário":"Reeimã Fidu
íd

on

legios

fo
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garantias, preferências, prerrogativas rnerentes

NCE, muttas, juros, penatidades,
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Centratizadora,

9"
a garantias

da Emissora,
sejam,

ressatvando-se,



"oyer extra grupo", expressa na forma percentual ao ano, base 252

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, catcutada e divutgada peta

83 (Segmento Cetip/UTVM), no informativo diário disponivel em sua

página na internet (https:/ /www.cetip.com.brl );

"Termo de Securitizacáo": O presente

Agronegócio;

tizaçáT rme deo unSec o Died rel ctos do

"lnvestidores":

"Titular (es ) dos CRA" ou 5áo os investidores que venham a adquirir os CRÂ;

"Vator da Cessão": Securitizadora peta aqui

Creditórios do Agronegócio, nos termos do Contrato de Cessáo;

Preço a ser pago pe os Direitos

"Valor de Vencimento

Antecioado":

nte ao vator totaI do credito (conforme definido na

NCE), acrescido dos juros e demais encargos moratórios apticáveis,

conforme preústo na NCE, na hipótese da decretaçáo do

Vencimento Antecipado; e

Vator corresponde

"Vencimento Ant Dado": a em pagar antecipadamente o Vator de

Vencimento Antecipado, quando da decretaçáo do Vencimento

Antecipado, conforme preüsto neste Termo de Securitização e na

NCE.

Obrigação da Devedor

A oferta é reatizada com base na reunião do consetho de administração da Emissora, realizada em
20 de março de 7017, arquivada na Junta comercial do Estado de são pauto ("JUCEsp-) em 29 de
março de 2017, sob o n' 146.420t11-2, e pubticada no Jornal ,,o Estado de são paulo,, e no Diário
oficiat do Estado de São pauto ('DoEsp') em 3í de março de 2017, na qual restou aprovada a
emissão de séries de CRÂ em montante de até RS 30.OO0.0OO.00O,O0 (trinta bithões de reais), e na
Ata da Reunião de Diretoria da Emissora realizada em 14 de agosto de 2017, naqual foi aprovada a
emissão dos CRA.

CLAUSULA SEGUNDA: OBJETO E DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO

2'1' Vincutacáo dos Direitos creditórios do Aqroneqócio: A Emissora reatiza neste ato, em caráter
irrevogável e irretratávet, a vincutação da totatidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio, aos
CRA de sua 136' emissão, 1'série, conforme as características descritas na Cláusula Terceira
abaixo.

2.7. valor Nominal: A Emissora declara que, pelo presente Termo de securitizaeao, 
/ramvinculados à presente Emissão os Direitos creditórios do Agronegócio, de sua titutaridade, com tvator

\
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nominat gtobat de R5 65.000.000,00 (sessenta e cinco mithôes de reais), calcutado na Data de

Emissáo.

2.3. Valor da Cessáo: Peta aquisiçáo dos Direitos Creditórios do Agronegócio, a Emissora pagará o

Vator da Cessáo, na forma e condiçóes estabetecidas no Contrato de Cessão.

2.4. Titularidade dos Direitos Creditórios do Asroneqócio: A titularidade dos Direitos Creditórios

do Agronegócio foi adquirida pela Emissora por meio da cessão da NCE, nos termos do Contrato de

Cessão e dos procedimentos estabetecidos pela 83 (Segmento Cetip/UTVM) para endosso desse

tituto.

CLÁU5ULA TERCEIRA: IDENTIFICAçÃO DOS CRÂ E DA FORMA DE DISTRIBUIçÃO

3.1. racterísticas do RA: O CRA, objeto da presente Emissáo, cujo lastro se constitui Petos

Direitos Creditórios do Agronegócio, possui as seguintes características:

a) Emissão:1";

b) Série:136';

c) Quantidade de CRA: 65.000 (sessenta e cinco mi[);

d) vator gtobat da Emissáo: R5 65.000.000,00 (sessenta e cinco mithóes de reais), na Data de

Emissáo;

e) Vator NomÍnat Unitário: RS í.000,00 (mit reais), na Data de Emissão;

f) Prazo dos cRA: 1.70í (mit setecentos e um) dias corridos, a contar da Data de Emissáo;

C) Pagamento da Amortização: Em uma única parce[a na Data de Vencimento;

h) Juros Remuneratórios: variaçáo acumutada de 98% (noventa e oito por cento) da Taxa Dl,

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, catculados a partir da primeira data de subscrição

e integralizaçáo dos CRA;

i) Pagamento dos Juros Remuneratórios: conforme tabeta constante do Anexo I ao

presente Termo de Securitização;

j) Regime Fiduciário: Sim;

k) Atuatizaçáo Monetária: Náo haverá;

l) Garantias Adicionais: Não possui;

m) Sistema de Depósito Etetrônico e Liquidação Financeira: 83 (Segmento Cetip/UWM);

n) Data de Emissáo: 21 de agosto de 2017;

o) Local de Emissão: São Pauto, 5P;

p) Data de Vencimento: í8 de abrit de 2022;

(L

$^
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q)

r)

s)

Código lSlN: BRECOÂCRA2C0;

Riscos: Conforme Ctáusuta Dezesseis deste Termo de Securitização; e

Coobrigação da Emissora: náo há.

3.2. Oferta Restrita: Os CR serão objeto da Oferta Restrita sendo esta automaticamente

dispensada de registro de distribuição na CVM, nos termos do artigo 6" da lnstrução CyMn 476109.

Por se tratar de oferta para distribuição púbtica com esíorços restritos de colocaçáo, a Oferta

Restrita poderá vir a ser registrada na Associaçáo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro

e de Capitais ("ANB|MA"), nos termos do parágrafo 2o do artigo 1 ' do ,,Código ANBIMA de Regutaçáo

e Melhores Práticas para as Ofertas Púbticas de Distribuiçáo e Aquisiçáo de Vatores Mobitiários",

atuatmente em vigor, exctusivamente para fins de envio de informação para a base de dados da

ANBIMA, condicionado à expedição, até a data de comunicação de encerramento da oferta, de

diretrizes específicas nesse sentido peto consetho de Regutação e Melhores práticas da ANBIMA.

3.2.1. A crerta Restrita é destinada apenas a lnvestidores que atendam as características de

investídores profissionais, conÍorme estabetecido no artigo 9"A" da lnstruçáo cvM n. 539/13,
não existindo qualquer montante mínimo a ser subscrito por taÍs lnvestidores.

3.2.7. Em atendimento ao que dispõe a lnstrução cvM n" 476/09, os cRA da presente oÍerta
Restrita serão ofertados a, no máximo, 75 (setenta e cinco) potenciais lnvestidores e

subscritos ou adquiridos por, no máximo, 50 (cinquenta) lnvestidores.

3.2.3. Por ocasião da subscrição, os rnvestidores deverão fornecer, por escrito, dectaração
atestando que:

estão cientes de que a Oferta Restrita não foi registrada na CVÀ,t;

t são investidores profissionais nos termos da regulamentação apticávet.

3.2.4. os cRA somente poderão ser negociados entre investidores quatificados, conforme
definido no artigo 9-B da rnstrução cVM n'539/13 e depois de decorridos 90 (noventa) g-as
da respectiva subscrição ou aquisição por cada investidor, nos termos do artigo t u1f au

I
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lnstrução CYM n" 476/09 e desde que a Emissora cumpra com todas as suas obrigações

preüstas no artigo Í7 da lnstrução CVM n" 476109.

3.3. Reeistro: Os CRA serão depositados para distribuiçáo no mercado primário, através do MDA e

para negociação no mercado secundário através do CETIP 21, ambos administrados e

operacionalizados peta Bl (Segmento Cetip/UTVM), sendo a integratização dos CRÂ, [iquidada por

meio da B3 (Segmento Cetip/UWM).

3.3.í. Os CRA serão emitidos sob a forma escriturat. Serão reconhecidos como comprovante

de titutaridade: (i) o extrato de posiçáo de depósito etetrônico expedido peta 83 (Segmento

Cetip/UTVM) em nome do respectivo Titular dos CRA; ou (ii) o extrato emitido peto

Escriturador, a partir de informaçôes que lhe forem prestadas com base na posição de

depósito etetrônico constante da B3 (Segmento Cetip/UTVM), considerando que o depósito

eletrônico do CRA esteja na 83 (Segmento Cetip/UTVM).

3.3.2. O prazo máximo de cotocação dos CRA será de até 06 (seis) meses contados a partir da

data do início de sua distribuição, observados os artigos 7-A e 8. da lnstrução CVM n."

476/09.

3.3.3. Em conformidade com o artigo 7" da lnstrução CVM n" 476109, o lnício da Oferta

Restrita será informado peto Coordenador Lider à CVM, no prazo de ate 05 (cinco) dias

contados da primeira procura a potenciais lnvestidores, devendo referida comunicação ser

encaminhada por intermédio da página da cvM na rede mundial de computadores e conter as

informações indicadas no Anexo 7-A da lnstrução cvw n" 476/09. A oferta Restrita será

encerrada quando da subscrição e integralização da totalidade dos cRA petos lnvestidores,

ou a exctusivo criterio do Coordenador Líder, o que ocorrer primeiro.

3.3'4. o encerramento da oferta Restrita deverá ser informado peto coordenador Líder à
CVM, no prazo de 05 (cÍnco) dias contado do seu encerramento, devendo referida

comunicação conter as informaçôes indicadas no Anexo 8 da lnstruçáo CVMn" 476/09.

3.3.5. Caso a Oferta Restrita náo seja encerrada dentro de 0ó (seis) meses contados da d

de seu início, o coordenador Líder deverá reatizar a comunicação prevista no subitem 3. i.
acima, com os dados disponíveis à época, complementando-os semestralmente a

encerramento da Oferta Restrita.

Y
o
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3.4. Banco Liquidante: O Banco Liquidante Íoi contratado peta Emissora para operacionatizar o

pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos peta Emissora aos Titutares de CRA,

executados por meio do sistema da 83 (Segmento Cetipi UWM).

CLÁUSULA qUARTA - sUBscRIçÃo E INTEGRALIZAçÃo Dos cRÂ

4.1. lnteeralizacãqdos CRA: Os CRÂ serão integratizados no ato da sua subscriçáo à vista, em

moeda corrente nacionat, em t ma única data, peto seu Vator Nominal Unitário, podendo ser

cotocadas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, na data de subscriçáo dos CRA, desde

que assegurado a todos os lnvestidores em condição de iguatdade.

4.7. Forma de lnteqratizacáo: A integratizaçáo será reatizada üa 83 (Segmento Cetip/UTVM).

4.3. Destinacão dos Recursos: Os recursos obtidos com a subscriçáo e integratização dos CRA

seráo utitizados peta Emissora para o pagamento do Vator da Cessão, nos termos do Contrato de

Cessão.

cúusuLA eutNTA: cÁLcuLo Dos JURos REMUNERATóR|oS E A^^oRTtzÂçÃo

5.1. Juros Remuneratórios: O Valor Nominal Unitário do CRA será remunerado petos Juros

Remuneratórios, conforme Cláusula 3.í. acima, com base na seguinte fórmuta:

J = YNe x (Fator Dl - í,), onde:

J = Vator dos juros acumutados na data de cátcuto, catculado com 08 (oito) casas decimais,

sem arredondamento;

VNe = Vator Nominal Unitário não amortizado dos CRÂ, na primeira data de subscriçáo e

integralização dos CRA ou saldo do Vator Nominat Unitário após a data da úttima

íncorporaçáo de juros, se houver, informado/catcutado com 08 (oito) casas decimais, sem

arredondamento; e

Fator Dl = produtório dos Íatores das Taxas Dl Over, com uso de percentual apticado, desde

a primeira data de subscrição e integratizaçáo dos CRÂ ou a última Data de Pagamento da

Remuneração dos CRÂ, conforme o caso, inclusive, ate a data de cátcuto, exctusilç,

catcutado com 08 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da segulnte torla:
l
t
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r**or=Y1lr*-r-'#]

Sendo que:

k = número de ordem dos fatores das Taxas Dl, variando de 01 até "n";

n = número total de Taxas Dl consideradas em cada Período de Capitatização, sendo "n" um

número inteiro;

p = iguat a 98, correspondente ao percentuat do Dl Over, informado com 02 (duas) casas

decimais;

TDlk = Taxa Dl, de ordem k, expressa ao dia, catcutada com 8 (oito) casas decimais com

arredondamento, na base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte

forma:

TDIr =
DI* *l
t00

til

onde:

k=1,2,...,ni

Dlk = Taxa Dl-Over, de ordem "k", divutgada pela 83 (Segmento Cetip/UWM), vátida por 01

(um) Dia Útit (overnight), utitizada com 02 (duas) casas decimais, considerando sempre a

Taxa Dl-Over vatida para o primeiro dia anterior à data de cálculo.

Observaçóes:

O fator resultante da expressáo ('l + TDlk x p/100) é considerado com l6 (dezesseis) casas

decimais, sem arredondamento.

Efetua-se o produtório dos fatores diários (í + TDlk x p/Í00), sendo que a cada fator diário

acumutado, trunca-se o resuttado com í6 (dezesseis) casas decimais, anticando-se o Oróxlo
fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

{
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Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o Íator resuttante "Fator Dl" com

08 (oito) casas decimais, com arredondamento.

Para efeito do cátcuto dos Juros Remuneratórios dos CRA, será sempre considerada a Taxa Dl

divulgada com 2 (dois) Dias úteis de defasagem em retação à data do cálculo da

Remuneraçáo (exemplo: para o pagamento dos CRA no día 29 (vinte e nove), será

considerada a Taxa Dl divulgada ao final do dia 27 (ünte e sete), pressupondo-se que os dias

27 (ünte e sete), 28 (vinte e oito) e 29 (vinte e nove) são Dias Úteis, e que não houve nenhum

dia não útit entre etes.

A Taxa Dl deverá ser utitizada considerando idêntico número de casas decimais divutgado

peta entidade responsável peto seu cátculo.

5.í.2. 5e a Taxa Dl não estiver disponivel quando da data de vencimento dos Juros

Remuneratórios, será utilizado, em sua substituição, para apuraçáo da Taxa Dl, o
percentual correspondente à úttima Taxa Dl diwtgada oficiatmente até a data do

cátcuto, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, muttas ou

penatidades, quando da diwtgação posterior da Taxa Dl.

5.1.3. Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divutgação da Taxa Dl será aplicada,

automaticamente, em seu lugar, a taxa média ponderada e ajustada das operações de

financiamento por um dia, lastreadas em títutos públicos federais, cursadas no Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), expressa na forma percentual ao ano,

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, catculada e divutgada no Sistema de

lnformaçóes do Banco Central - SISBACEN, transação PEF|300, opção 3 - Taxas de Juros,

opção SELIC - Taxa-dia SELIC ou, na ausência desta, aqueta que vier a substituí-ta.

5.1.4. Na Íalta de quatquer uma das taxas substitutivas acima referidas, será

definido, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, de comum acordo entre a Devedora e os

Titulares dos CRA, conforme decisão tomada em assembteia gerat de Titutares de CRA,

outro índice apticável para remunerar os CRÂ, sendo que, ate a data da de tat definiçáo,

será utilizado, em sua substituiçáo, para apuraçáo da Taxa Dl, o percentuat

correspondente à úttima Taxa Dl divutgada oÍicialmente.

5.1.5. A Devedora se obrigou na NCE a pagar imediatamente o Vator de VencimerÉo

Antecipado, em uma única parceta, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos cont{dos

13
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da data de término do prazo preüsto acima, caso náo haja acordo entre a Devedora e

os Titutares dos CRA com relação ao indice substituto.

5.1.6. Para Íins de cátcuto dos Juros Remuneratórios, define-se "Período de

Capitalizacáo" deve ser entendido como o periodo compreendido entre cada data de

pagamento de remuneraçáo, conforme tabela prevista no Anexo I do presente Termo

de Securitização ("Data de Paqamento de Remuneracão"), sendo que o primeiro

Período de Capitatizaçáo terá início na Data de Desembolso da NCE. Cada Período de

Capitatizaçáo sucede o anterior sem sotuçáo de continuidade, até a Data de

Vencimento.

5.1.7. Adicionatmente, para assegurar que os CRA sejam pagos tempestivamente,

todos os pagamentos reatizados no âmbito da NCE deverão estar disponíveis na Conta

Centratizadora até as 1ó:00 horas da respectiva data de pagamento da NCE,

considerando o horário [oca[ da cidade de Sáo Pauto, Estado de São Pauto.

5.2. Prorroqaeão dos Prazos: Considerar-se-áo prorrogados os prazos referentes ao pagamento de

quaisquer obrigaçóes referentes aos CRA, até o í" (primeiro) Dia Útit subsequente, se o vencimento

coincidir com dia que náo seja um Dia Útit, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos.

5.2.í. Os prazos de pagamento de quaisquer obrigações referentes aos CRA devidas no mês

em questão serão prorrogados pelo número de dias necessários para assegurar que, entre o

recebimento e a disponibitização dos recursos dos Direitos Creditórios do Agronegócio à

Emissora e o pagamento de suas obrigações referentes aos CRA, decorra 01 (um) Dia útit.
Não haverá quatguer tipo de compensação entre a Emissora e os Titulares dos CRÂ em

decorrência desta postergação. [Nota BV: ok com a inclusão, mas vai acaber não sendo

apticávet dado que já fizemos as datas considerando esse intervato de 1 dial

5.3. Amortizacão ordinária dos cRA: os cRA serão amortizados integralmente na Data de

Vencimento.

quantia por eta recebida e que seja devida aos Titutares de CRA, respeitado o fluxo de recebiment

dos vatores devidos nos lastros dos cRÂs, os valores a serem repassados ficaráo, desde a data
inadimptência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aüÉ,
notificaçáo ou interpetação judiciat ou extrajudicial: (i) mutta convencional, irredutívet e 

/-'f"'
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compensatória, de 2% (dois por cento) sobre ovalor devido; e (ii) juros moratórios à razáo de 1% (um

por cento) ao mês sobre o valor devido.

5.5. Âtraso no Recebimento dos Paqamentos: Sem prejuízo do disposto no item 5.4 acima, o não

comparecimento do Titular de CRA para receber o valor correspondente a quatquer das obrigações

pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas preüstas neste Termo de Securitização ou em

comunicado pubticado peta Emissora, não lhe dará díreito ao recebimento de qualquer acréscimo

relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data

do respectivo vencimento.

5.6. Local de Paqamento: Os pagamentos dos CRA serão efetuados utitizando-se os

procedimentos adotados peta 83 (Segmento Cetip/UTVM), conforme o caso.

cúusuLÂ sExrA: ArúoRTtzAçÃo EnRAoRDtNÁRta E RE5GATE aNTEctpADo coMpuLsóRto

INTEGRÂL DOS CRA

6.1 . Amortizacão Extraordinária: A Emissora náo poderá promover voluntariamente a

amortização extraordinária dos CRA vincutados ao presente Termo de Securitizacáo.

6.2. Resqate Antecipado computório lnteqrat: os cRA serão objeto de Resgate Antecipado

computsório lntegral na hipótese de ocorrência de uma Hipótese de vencimento Antecipado,

conforme previsto na NCE.

6.2.í. Na ocorrência de uma Hipótese de Vencimento Antecipado, a Devedora fará o
pagamento do Valor de Vencimento Antecipado para a Emissora, nos termos abaixo.

ó.2.2. os vatores recebidos pela Emissora a títu[o de vencimento Antecipado serão utitizados

para o resgate dos CRÂ, mediante o pagamento do satdo devedor dos CRA, no prazo de até 02

(dois) Dias Úteis contados do recebimento dos recursos peta Emissora, e após o pagamento

de todas as Despesas do Patrimônio Separado, conforme descrito neste Termo de

Securitização.
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6.2.3. A Emissora deverá comunicar o Agente Fiduciário no prazo de 0í (um) Dia útit contado

da data em que for verificada peta Emissora a ocorrência de uma Hipótese de Vencim/io
Antecipado. {
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6.2.4. O Resgate Antecipado Computsório lntegral dos CRÂ será realizado sob a ciência do

Agente Fiduciário e alcançará, indistintamente, a totatidade dos CRA e seguirá os

procedimentos da B3 (Segmento Cetip/UTVM), no caso dos CRA depositados etetronicamente

na 83 (Segmento Cetip/UTVM). O Resgate Antecipado Computsório lntegrat dos CRA deverá

ser comunicado a 83 (Segmento Cetip/UTVM) com antecedência de 02 (dois) Dias Úteis à sua

reatização.

CLÁUSULA SÉTIMA: DECLARAçOES, GARANTIAS E OBRIGAçÕEs DA EMISSORA

7.1. Fatos Relevantes: A Emissora obriga-se a informar, ao Agente Fiduciário, todos os fatos

relevantes acerca da Emissão, bem como aqueles indicados no item í5.í deste Termo de

Securitização, assim como informar na mesma data tais fatos diretamente ao Agente Fiduciário por

meio de comunicação por escrito.

7.2. Dectarações da Emissora: Sem prejuízo das demais declarações expressamente previstas na

regutamentaçáo apticávet, neste Termo de Securitização, nos demais Documentos da Operaçáo, a

Emissora, neste ato dectara e garante que:

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a íorma de sociedade

por ações com registro de companhia aberta perante a CVM de acordo com as leis brasiteiras;

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizaçóes necesúrias à celebração deste

Termo de Securitização, à Emissão e ao cumprimento de suas obrigações aqui preüstas, tendo sido

satisfeitos todos os requisitos tegais e estatutários necessários para tanto;

(iií) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes estatutários

e/ou detegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações ora estabelecidas e, sendo

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em

pteno úgor;

(iv) não há quatquer tigação entre a Emissora e o Ágente Fiduciário que impeça o Agente

Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções;

(v) este Termo de Securitizaçáo constitui uma obrigação tegat, vátida e vincutativa da Emissora,

$

a

exequivel de acordo com os seus termos e condições;
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(ü) não tem conhecimento de quatquer açáo judicial, procedimento administrativo ou arbitrat,

inquérito ou outro tipo de investigaçáo governamental que possa afetar a capacidade da Emissora

de cumprir com as obrigações assumidas neste Termo de SecurltizaÇão e nos demais Documentos da

Operaçáo; e

(vii) o Patrimônio Separado não responderá peto pagamento de quaisquer verbas deüdas peta

Emissora aos seus auditores independentes.

7.2.1. A Emissora compromete-se a notiÍicar em até 05 (cinco) Dias Úteis os Titutares dos

CRA e o Agente Fiduciário caso quaisquer das dectarações aqui prestadas tornem-se totaI ou

parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas.

7.3. Obrisacões da Emissora: Sem prejuizo das demais obrigações assumidas neste Termo de

Securitização, a Emissora obriga-se, adicionalmente, a:

(i) administrar o Patrimônio Separado, mantendo Para o mesmo registro contábil próprio e

independente de suas demonstrações Íinanceiras;

(ii) informar todos os fatos retevantes acerca da Emissáo diretamente ao Agente Fiduciário, por

meio de comunicação por escrito, bem como aos participantes do mercado, conforme apticávet,

observadas as regras da CvM;

(iii) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações:

(a) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis da data de sua soticitaçáo por escrito (i)cópias de todos

os seus demonstrativos financeiros e/ou contábeis, auditados ou não, inclusive dos

demonstrativos do Patrimônio Separado, de todas as informaçóes periódicas e eventuais,

que sejam exigidas petos normativos da CVM, nos prazos ati previstos, bem como relatórios,

comunicados ou demais documentos que devam ser entregues à CVM, na data em que

tiverem sido encaminhados, por qualquer meio, àqueta autarquia; e (ii) cópias de todos os

documentos e inÍormaçóes, inctusive financeiras e contábeis, fornecidos pela Devedora e

desde que por eta entregue, nos termos da legistação vigente;

(b) dentro de 5 (cinco)) Dias Úteis da sua soticitação por escrito, qualquer informaçáo ou

cópia de quaisquer documentos que Ihe sejam razoavetmente soticitados, permitindo q7t o

Agente Fiduciário, por meio de seus representantes [egatmente constituídos e previamfnte
-J\
\\
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indicados, tenham acesso aos seus livros e registros contábeis, bem como aos respectivos

registros e relatórios de gestão e posição Íinanceira referentes ao Patrimônio Separado;

(c) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis da data em que Íorem pubticados, cópias dos avisos de

fatos relevantes e atas de assembteias gerais, reuniões do consetho de administração e da

diretoria da Emissora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos Titulares de CRA; e

(d) cópia de quatquer notificação judiciat, extrajudiciat ou administrativa que, de

atguma forma, envotva o interesse dos Titutares de CRA, que tenha sido recebida peta

Emissora, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados ou prazo inferior se possivel e assim exigido

pelas circunstâncias.

(iv) submeter, na forma da tei, suas contas e demonstraçóes contábeis, inctusive aquetas

retacionadas ao Patrimônio Separado, a exame por empresa de auditoria;

(v) informar ao Agente Fiduciário, em até 05 (cinco) Dias úteis de seu conhecimento, quatquer

descumprimento peta Devedora de suas obrigaçôes constantes em gualquer um dos Documentos da

Operação;

(vi) efetuar, em até 05 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança peto Agente

Fiduciário, com recursos do Patrimônio separado, o pagamento de todas as despesas razoavetmente

incorridas e comprovadas pelo Agente Fiduciário que sejam necessárias para proteger os direitos,
garantias e prerrogativas dos Titutares de CRA ou para a reatização de seus creditos. As despesas a
que se refere esta atínea compreenderáo, inclusive, as despesas retacionadas com:

(a) pubticação de relatórios, avisos e notiíicações previstos neste Termo de

Securitização, custas e despesas cartorárias e outras exígidas, ou que vierem a ser exigidas
por [ei;

(b) extraçáo de certidões, despesas com conference calls, contatos telefônicos;

(c) despesas com viagens, inctuindo custos com transporte, hospedagem e atimentação,
quando necessárias ao desempenho das funções; e

(

$
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(d) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser imprescindíveis em

caso de omissões e/ou obscuridades nas informações devidas peta Emissora, pelos

prestadores de serviço contratados em razão da Emissão, e/ou da legistação aplicávet,

contrataçáo de especiatistas, tais como auditoria e/ou fiscatização, entre outros, ou

assessoria [ega[ ao Agente Fiduciário.

(vii) manter sempre atuatizado seu registro de companhia aberta na CVM;

(viii) náo reatizar negócios e/ou operaçôes (a) atheios ao objeto social definido em seu estatuto

sociat; (b) que não estejam expressamente previstos e autorizados em seu estatuto sociat; ou (c)

que não tenham sido previamente autorizados com a estrita observância dos procedimentos

estabetecidos em seu estatuto sociat, sem prejuízo do cumprimento das demais disposições

estatutárias, legais e regutamentares aplicáveis;

(ix) náo praticar qua[quer ato em desacordo com seu estatuto social, com este Termo de

securitização e/ou com os demais Documentos da operação, em especial os que possam, direta ou

indiretamentê, comprometer o pontua[ e integral cumprimento das obrigaçôes assumidas neste
Termo de Securitização;

(xi) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao patrimônio Separado;

(xii) manter em estrita ordem a sua contabitidade, através da contrataÇão de prestador de
serviço especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas peta cvM às companhias
abertas, permitindo ao Agente Fiduciário o acesso irrestrito aos livros e demais registros contábeis
da Emissora, exigidos de acordo com a tegistação apticávet;

$

e

(xiii) manter:
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(x) comunicar, em até 03 (três) Dias úteis do seu conhecimento, ao Agente Fiduciário, por meio
de notificaçáo, a ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, cotocar em risco o

exercicio, peta Emissora, de seus direitos, garantias e prerrogativas, üncutados aos bens e direitos
integrantes do Patrimônio separado e que possam, direta ou indiretamente, afetar negativamente

os interesses da comunhão dos Titulares de cRA conforme disposto no presente Termo de
Securitizaçáo;

(



(a) válidos e regutares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias

ao regutar funcionamento da Emissora, efetuando todo e quatquer pagamento necessário

para tanto;

(b) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na Junta

Comercial de sua respectiva sede social, na forma exigida pela Lei n' 6.404176, peta

legistação tributária e petas demais normas regutamentares, em locat adequado e em

perfeita ordem; e

(d) atualizados os registros de titutaridade referentes aos CRÁ que eventuatmente não

estejam vinculados aos sistemas administrados peta 83 (Segmento Cetip/UTVM);

(xiv) fornecer aos Titulares dos CRA, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da

soticitação respectiva, informaçôes retativas aos Direitos Creditórios do Âgronegócio que não

dependam de terceiros e que sejam de conhecimento da Emissora;

(xv) informar e enüar, em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para

disponibitizaçáo na CVM do relatório anual, o organograma, dados financeiros e atos societários

necessários à realização do retatório anual, conforme lnstrução cvM n.583/i6, que venham a ser

solicitados peto Agente Fiduciário. O referido organograma do grupo societário da Emissora deverá

conter, inctusive, controladores, controladas, controle comum, coligadas, e integrante de btoco de

controle, no encerramento de cada exercício social;

(xvi) enviar, em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibitização na CVM

do retatório anuat, declaração assinada peto(s) diretor(es) da Emissora, na forma do seu estatuto
sociat, atestando: (a) que permanecem vátidas as disposições contidas nesta Emissão; (b) não

conhecimento acerca da ocorrência de quatquer das Hipóteses de vencimento Antecipado e

inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os Titutares dos CRÂ e o Agente
Fiduciário; e (c) que não foram praticados atos em desacordo com o estatuto sociat; e

7.3.'1. Sem prejuízo das demais obrigações legais da Emissora, e obrigatória a eta*'r"

$

c

de;
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(xvii) manter contratada instituição financeira habititada para a prestaçáo dos serviços de

escriturador e liquidante dos CRA.
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(i) balanço refletindo a situaçáo do Patrimônio Separado;

(ii) retatório de descrição das despesas incorridas no respectivo período; e

(iii) relatório de custos referentes à defesa dos direitos, garantias e prerrogatÍvas dos

Titutares de CRA, inclusive a título de reembotso ao Agente Fiduciário.

7.4. Resoonsa bitidade da Emissora : A Emissora se responsabitiza peta exatidão das iníormações e

dectarações prestadas, a quatquer tempo, ao Agente Fiduciário e aos Titutares dos CRA, ressattando

que os Documentos da Operação foram analisados ditigentemente peto assessor jurídico contratado

no âmbito da Oferta atestando a tegatidade, veracidade, ausência de vícios, consistência, correcão

e suficiência das informações disponibitizadas ao Titulares dos CRA.

7.5. Divuteacão de lnformacões: A Emissora obriga-se a fornecer ao Agente Fiduciário, na

quatidade de representante dos Titutares dos cRA, no prazo de até 5 (cinco) Dias úteis, todas as

informações relativas aos Direitos Creditórios do Agronegócio, desde que deüda e razoavetmente

soticitadas através do enúo de notificaçáo prévia por escrito.

CLAUSULA OITAVA: GARANTIA

8.1 . Garantia: Com exceçáo do Regime Fiduciário, os CRA não contam com quatquer garantia.

CLAUSULA NONA: REGilrtE FtDUCtÁRtO E ADMTNTSTRAçÂO DO pATRtMôNtO SEPARADO

9.1 . ime Fiduciário: Na forma dos artigos 9" e í0 da Lei n" 9.514197, a Emissora institui
Regime Fiduciário sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio vÍnculados pelo presente Termo de

Securitização.

9,2. separaçáo Patrimonia[: os Direitos creditórios do Agronegócio sob Regime Fiduciáío
permanecerão separados e segregados do patrimônio comum da Emissora ate o pagamento integral
da totatidade dos CRÂ.

9.3. Responsabitidade do Patrimônio separado: Na íorma do artigo íí da Lei n" 9.514/1997, os

Direitos creditórios do Agronegócio estão isentos de quatquer ação ou execução petos credof da
Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou à execução por quaisQuer dos cregfl/es da

I
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Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só responderão pelas obrigaçóes inerentes aos CRA,

ressatvando-se, no entanto, o dÍsposto no artigo 76 da Medida Provisória n' 2.í 58-35/2001 .

9.4. Administr o do Patrimônio Se arado : A Emissora administrará ordinariamente, sujeita às

disposições deste Termo de Securitização, o Patrimônio Separado, Promovendo as diligências

necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos ftuxos de pagamento recebidos

na Conta Centratizadora, bem como das parcetas de amortizaçáo do principal, Juros

Remuneratórios e demais encargos acessórios.

9.5. Responsabilidade da Emissora: A Emissora somente responderá por prejuízos ou por

insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento comprovado de disposiçáo legaI

ou regulamentar, por negtigência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do

mesmo patrimônio, bem como em caso de descumprimento comprovado das disposições previstas

na NCE, no Contrato de Cessão e neste Termo de Securitização.

9.6. Responsabitidade da Devedora: A Devedora obrigou-se no Contrato de Cessáo e no Contrato

de Distribuição a arcar ou reembotsar, conforme o caso, com todas as despesas retacionadas com a

Emissão e da Oferta Restrita, inctuindo, mas não limitando, aos custos retacionados ao registro dos

CRA perante a 83 (Segmento Cetip/UWM), emissão, custódia e registro dos Documentos da

Operação, honorários retativos aos assessores e remuneração do Coordenador Líder.

CLAUSULA DEZ: AGENTE FIDUCIARIO

í0.í. Aqente Fiduciário: A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que formalmente

aceita a nomeação para, nos termos da tei, regutamentação e do presente Termo de Securitização,

desempenhar os deveres e atribuiçóes que lhe competem e representar os interesses da comunhão

dos Titulares dos CRA, sendo-the devida uma remuneração nos termos da lei e deste Termo de

Securitização.

10.2. Dectarações do Aqente Fiduciário: O Agente Fiduciário declara que:

aceita integratmente este Termo de Securitização, todas suas cláusu las e condiCens/

(

b)
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a) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integratmente os deveres e atribuições

previstas na tegistação específica e neste Termo de Securitização;

t



c) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitizaçáo e a cumprir com suas

obrigaçóes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários

para tanto;

d) a celebração deste Termo de Securitizaçáo e o cumprimento de suas obrigaçóes aqui

previstas não infringem quatquer obrigaçáo anteriormente assumida peto Agente Fiduciário;

e) sob as penas da tei, não tem quatquer impedimento tegat, para exercer a funçáo que lhe é

conferida, conforme § 3" do artigo 66 da Lei n" 6.404176;

h) ter analisado ditigentemente os Documentos da Operação, para verificaçáo de sua

tegatidade, ausência de vícios da operaçáo, bem como da veracidade, consistência, correção e

suficiência das informações disponibitizadas peta Emissora no presente Termo de Securitização; e

i) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1' do artigo 6 da lnstruçáo CVM n' 583/16,

tratamento equitativo a todos os titutares dos certificados de recebíveis do agronegócio de

eventuais emissões realizadas peta Emissora em que venha atuar na quatidade de agente fiduciário.

j) verificou que atua em outras emissões de títulos e valores mobi[iários da Emissora, conforme

descritas e caracterizadas na ctáusuta 10.11 deste Termo.

10.2.í. Atem do retacionamento decorrente (i) da presente Oferta Restrita e (ii) do eventual

retacionamento comercial no curso normal dos negócios, o Agente Fiduciário não mantem

retacionamento com a Emissora e/ou outras sociedades de seu grupo econômico, que o

impeça de exercer suas funções no âmbito deste Termo de SecuritizaÇão.

Vencimento dos CRA ou até sua efetiva substituicáo.

t
0

10.4. Obrisacóes do te Fiduciário : 5ão obrigações do Agente Fiduciário:
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f) náo se encontra em nenhuma das situações de conftito de interesse previstas no artigo 5'e

inciso Vll, do artigo ó'da lnstrução CVM n'583/16;

C) não tem quatquer tigaçáo com a Emissora que o impeça de exercer suas funções;

10.3. lnício das Funções: O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura

deste Termo de Securitização, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de

(



a) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRA, acompanhando a atuaçáo da

Emissora na gestão do Patrimônio Separado, empregando no exercício da funçáo o cuidado e a

ditigência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios bens;

b) renunciar à funçáo, na hipótese da superveniência de conflito de interesses ou de qualquer

outra modatidade de inaptidão;

c) conseryar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e demais papéis retacionados

com o exercício de suas funçôes;

d) veriÍicar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informaçóes contidas no

presente Termo de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissóes,

íathas ou deÍeitos de que tenha conhecimento;

e) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias,

atertando os Titutares dos CRA acerca de eventuais omissões ou inverdades constantes de tais
iníormaçôes;

Í) emitir parecer sobre a suficiência das informaÇóes constantes das propostas de modificações

nas condições dos CRA;

C) convocar, quando entender necessário e sempre que se houver verificado a ocorrência de
quatquer hipótese especifica prevista na regutamentaçáo apticávet ou neste Termo de
securitização, caso a Emissora não faça, a Assembteia Geral, conforme prevista neste Termo de
Securitizaçáo, respeitadas outras regras retacionadas às Âssembteias Gerais constantes da Lei no

6.4M I 7 6, conforme atterada;

h) comparecer à assembleÍa de Titulares do CRA a fim de prestar as informações que lhe forem
soticitadas;

i) manter atualizada a retação dos Titulares dos CRA e seus endereços, mediante, inclusive, /t
gestôes junto à Emissora, ao Escriturador, à 83 (segmento cetip/uwM), sendo que, para fins ae/{
atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora expressamente autoriza, desde já, a B: lsegmentoLll
Cetip/UWM) a atender quaisquer solicitações feitas peto Agente Fiduciário, inctusive referente à 'l

\

0

obtenção, a quatquer momento, da posição de lnvestidores;
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j) fiscatizar o cumprimento das cláusutas constantes deste Termo de Securitização,

especiatmente daquelas impositivas dê obrigaçóes de fazer e de não Íazer;

k) notificar os Titutares dos CRA, se possive[ individuatmente, no prazo máximo de 02 (dois)

dias úteis, contados da ciência de quatquer inadimptemento, de obrigações assumidas neste Termo

de Securitizaçáo, indicando o [oca[ em que fornecerá aos interessados maiores esclarecimentos,

sendo que comunicaçáo de igua( teor deve ser enviada à CVM e à 83 (Segmento Cetip/UWM);

[) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos

Titulares dos CRA, bem como à realização dos Direitos Creditórios do Agronegócio vincutados ao

Patrimônio Separado, conforme a ordem deliberada pelos Titulares dos CRA;

n) promover, na íorma prevista neste Termo de securitização, a tiquidaçáo do patrimônio

Separado;

o) verificar o integral e pontual pagamento dos valores devidos aos Titutares dos cRA,

conforme estiputado neste Termo de Securitizaçáo;

p) elaborar anualmente relatório e cotocá-to à disposição dos lnvestidores, em sua págÍna na

rede mundial de computadores (http: / /www.vortxbr.com/ ), dentro de 04 (quatro) meses do
encerramento do exercício sociat, o qua[ deverá conter, no mínimo, (i) eventual omissáo ou

inverdade, de que tenha conhecimento, contida nas informações divutgadas peta Emissora ou,
ainda, o inadimptemento ou atraso na obrigatória prestação de informações pela Emissora; (ii)
alterações estatutárias ocorridas no período; (iii) comentários sobre as demonstrações financeiras
da Emissora, enfocando os indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capitat da
empresa; (iv) posiçáo da distribuição ou colocação dos cRA no mercado; (v) resgate, amortização, e
pagamento dos Juros Remuneratórios dos CRA reatizados no período, bem como aquisiçôes e vendas

dos cRA efetuadas peta Emissora; (vi) retação dos bens e vatores entregues à sua administraçáo; (vii
cumprimento de outras obrigaçôes assumidas pela Emissora neste Termo de Securitização; (viii)
existência de outras emissões de cRÂ, públicas ou privadas, feitas por sociedade 

fittgaaa,
controtada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha at4do como

(

$
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m) exercer, na hipótese de insotvência ou inadimptemento de quaisquer obrigações da Emissora

contraídas em razão dos Documentos da operaçáo, conforme ocorrência de quatquer dos eventos
previstos no item íí.í.3. abaixo, a administração do Patrimônio separado, observado o disposto

neste Termo de Securitização;



agente fiduciário no período, bem como os seguintes dados sobre tais emissões: (1) denominaçáo da

companhia ofertante; (2) vator da emissão; (3) quantidade de CRA emitidos; (4) espécie; (5) prazo

de vencimento dos CRA; (6) tipo e vator dos bens dados em garantia e denominaçáo dos

garantidores; (7) eventos de resgate, amortizaçáo, repactuação e inadimptemento no período; e

(ix) declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a funçáo de Agente fiduciário;

q) divutgar as inÍormações de que tratam o subitem "p" acima em sua página da rede mundial

de computadores, tão logo delas tenha conhecimento;

r) disponibitizar o vator unitário dos CRÁ, calcutado de acordo com os termos aqui preústos,

aos investidores e aos participantes do mercado, através de sua central dê atendimento e/ou se seu

website;

s) acompanhar a atuaçáo da Emissora na administração do Patrimônio Separado e soticitar,

quando considerar necesúrio, auditoria extraordinária na Emissora;

t) íornecer à Emissora dectaraçáo de encerramento, no prazo de 05 (cinco) dias após satisíeitos

os Direitos Creditórios do Agronegócio e extinto o Regime Fiduciário; e

N

\
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u) no caso de renúncia de suas funções, em virtude da superveniência de conÍlitos de interesses

ou de quatquer outra modatidade de inaptidão, permanecer no exercício dessas funções peto prazo

de até 30 (trinta) dias após a data de soticitaçáo da renúncia, devendo, ainda, fornecer à Emissora

ou a quem esta indicar, em até 30 (trinta) dias da data de sua renúncia, cópia de toda a

escrituração, correspondência e demais papéis retacionados ao exercício de suas funções.

10.4.í. A Emissora obriga-se a, no que the for aplicávet, tomar todas as providências

necessárias de forma que o Agente Fiduciário possa cumprir suas obrigações acima, quando

apticávet.

í 0.4.2. Adicionatmente, no caso de inadimplemento da Emissora, o Agente Fiduciário deverá

usar de toda e quatquer açáo para proteger direitos ou defender interesses dos Titulares dos

CRA, bem como à realização dos creditos afetados ao Patrimônio Separado, caso a

Securitizadora não o faça, devendo para tanto: (i) dectarar, observadas as condições dest/
Termo de Securitização, a tiquidação do patrimônio separado; (ii) tomar qrufq,{ru
proüdência necessária para que os Titutares dos CRÂ realizem seus créditos; (iii) reqprerf

/
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fatência da Emissora; e (iv) representar os Titulares dos CRA em Processos de falência,

recuperação judiciat, ou [iquidaçáo extrajudicial da Emissora.

10.4.3. O Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabÍtidade pela não adoção das

medidas contemptadas no item 10.4.2 acima se, convocada a assembteia dos Titutares dos

CRÂ, esta assim o autorizar por deliberação da unanimidade dos CRA em Circulação. Na

hipótese do inciso (iv), será suÍiciente a detiberaçáo da maioria dos CRA em Circutação.

'10.5. Remuneraqáo do Aeente Fiduciário Pelo exercício de suas atribuições, o Ágente Fiduciário

receberá da Devedora, como remuneração peto desempenho dos deveres e atribuições que lhe

competem, nos termos da [ei e deste Termo de Securitizaçáo: (i) parcelas anuais de RS í4.000,00

(quatorze miI reais), sendo a primeira parceta deúda até o 5" (quinto) Dia Útit após a assinatura do

Contrato de Prestação de Serviços de Agente Fiduciário e os demais, nas mesmas datas dos anos

subsequentes.

10.5.í. Caso a Devedora atrase o pagamento da remuneração prevista no item '10.5, acima,

estará sujeÍta a mutta moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o vator do débito em atraso sujeito ao

reajuste peto IPCA, o quat incidirá desde a data de mora até a data de efetivo pagamento,

catculado pro roto die, se necessário.

10.5.2. A remuneraçáo do Âgente Fiduciário acima mencionada será acrescida de (i) lmposto

Sobre Serviços de qualquer natureza (lSS); (ii) Programa de lntegraçáo Sociat (PlS); (iii)

Contribuição para Financiamento da Seguridade Sociat (COFINS) e quaisquer outros impostos

que venham a incidir diretamente sobre a remuneraçáo do Agente Fiduciário, excetuando-se

o lmposto de Renda, retido na fonte.

'10.5.3. As parcelas de remuneração seráo atuatizadas, anuatmente, peto IPCA a Partir da

data do primeiro pagamento da remuneraçáo do Agente Fiduciário. Na hipótese de o IPCÂ ser

extinto ou ter sua utilização proibida, deverá ser utilÍzado o índice que vier a substituí-lo.

Caso não haja um novo indice que venha a substituí-to, as Partes deverão acordar um nov\ 
/

índice para fins da atuatização das parcelas de remuneração do Agente Fiduciário. {
t

í0.5.4. A remuneraçáo definida no item 10.5, acima, será deüda mesmo após o venciment{

dos CRA, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando na cobrança de inadimptências não

$

0

sanadas.
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í0.6. Despesas do Aeente Fiduciário: Enquanto a Emissora estiver administrando o Patrimônio

Separado esta ressarcirá, com recursos da Devedora ou do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário

de todas as despesas com cartórios, publicações, notificaçôes, despesas com conÍerence calls,

contatos tetefônicos, extração de certidões, despesas de transportes, atimentação, viagens e

estadias por ele incorridas, contratação de especiatistas, tais como auditoria e/ou fiscatização,

entre outros, ou assessoria [ega[ ao Agente Fiduciário, desde que tenha, comprovadamente,

incorrido para proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRÂ ou para realizar seus créditos.

O ressarcimento a que se refere esta ctáusuta será efetuado em até 05 (cinco) Dias úteis após a

entrega à Emissora da cópia dos documentos comprobatórios das despesas efetivamente incorridas.

í0.7. Substituicáo do Acente Fiduciário: O Agente Fiduciário poderá ser substituido nas hipóteses

de ausência ou impedimento temporário, renúncia, intervençáo, tiquidaçáo, fatência, ou quatquer

outro caso de vacância, devendo ser reatizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência

de quatquer desses eventos, Assembteia Geral para que seja eteito o novo Agente Fiduciário.

10.8. Destituicão ente Fiduciário : O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído:do

a) peta CVM, nos termos da tegistação em vigor;

b) pelo voto de dois terços dos Titulares dos CRA, ou

c) por deliberação em Assembleia Gerat, na hipotese de descumprimento de quaisquer de

seus deveres previstos neste Termo de securitizaçáo, bem como no caso de descumprimento de
qualquer disposição tegal ou regutamentar.

10.8.í. o Âgente F'iduciário eleito em substituiçáo assumirá integralmente os deveres,

atribuições e responsabitidades constantes da tegistação apticávet e deste Termo de

Securitização.

10.8.2. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto de

aditamento ao presente Termo de Securitização e comunicada à CVM.

inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os ,
interesses dos Titulares dos cRA, sempre que possívet, deverão ser previamente ap e t

e
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í0.9. lnadimotemento da Emissora: No caso de inadimplemento da Emissora acerca da, "on*r{slpor eta assumidas perante os Titutares dos cRÂ, todas as despesas com procedimentos tegais\



adiantadas por estes. Tais despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos CRÂ incluem também os

gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo

Agente Fiduciário ou decorrente de açôes contra ele intentadas no exercício de sua Íunção, ou ainda

que the causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante dos Titulares dos CRA. As

eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em açôes judiciais

serão iguatmente suportadas petos Titutares dos CRA, bem como a remuneração e as despesas

reembotsáveis do Agente Fiduciário na hipótese da Emissora permanecer em atraso com relação ao

pagamento dos CRÂ por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário soticitar

garantia dos Titutares dos CRA para cobertura do risco da sucumbência.

10.10. Outras Desoesas: As despesas que forem consideradas como de responsabitidade da

Devedora que venham a ser honradas peto Patrimônio Separado continuarão como de

responsabitidade desta e deverão ser ressarcidas, podendo ser cobradas petos Titutares dos CRA

judicial ou extrajudicialmente.

10.11 . O Agente Fiduciário presta serviços de agente fiduciário nas seguintes emissões da Emissora:

Certificados de Receb lvels do Aeronegocro da 83' Serie da 1u Emissão

Emissora Eco Securitizadora de Creditos do Agronegócio S.A

R5200.000.000,00

Quantidade 200.000

Data de Emissão 30 de junho de 2016

Data de Vencimento 28 de unho de 20Í9
Garantias Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios

Resgate Antecipado
Nos termos da Ctáusuta 6. í 2 do respectivo termo de
securitiza ao

Amortizaçáo Nos termos da Cláusula 6.9 do res ivo termo de securitização
Enquadramento

\

Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 86" e 87' Series da 1. Emissão

Emissora Eco Securitizadora de Créditos do Agronegócio 5.4
R511 .770.000,00

Quantidade 11.770

Data de Emissáo 24 de unho de 2016

Data de Vencimento 20 de unho de 2017

Garantias Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios , Aval e Endosso

Resgate Antecipado
Nos termos da Ctáusuta 2.7.í do respectivo teJmo de
securitização

Amortizacáo /
Nos termos da Ctáusula 2.5.2 do respectivo termo de
securitizacão

DOCS - 7l257ev:
29

Valor Totat da Emissão

Adimptente

r
Valor Totat da Emissão



Enquadramento Adimptente

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 84'Série da 1'Emissáo

Emissora Eco Securitizadora de Créditos do Agronegócio S.A

Vator Total da Emissão Rs200.000.000,00

Quantidade 200.000

Data de Emissão 28 de junho de 20Í6

Data de Vencimento 29 de junho de 2026

Garantias Sem Garantias

Resgate Antecipado
Nos termos da C[áusula 6.í1 do respectivo termo de
securitização

Amortizacão Nos termos da Ctáusu[a 6.9 do respectivo termo de securitizaçáo

Enquadramento Adimplente

Certificados de Recebiveis do Agronegócio da í02" e 103" Séries da í" Emissão

Emissora Eco Securitizadora de Créditos do Agronegócio S.A

Vator Total da Emissáo Rs30.000.000,00
quantidade 30.000

Data de Emissáo 26 de dezembro de 20í6
Data de Vencimento 16 de março de 2023

Garantias

Sem Garantias para os CRA
A CPR Financeira conta com Fiança e a Atienação Fiduciária de
Bens lmóveis

Resgate Antecipado NA

Amortizacão Nos termos da Ctáusula 3.7 do respectivo termo de securitizaçáo
Enquadramento Adimptente

Certificados de Recebiveis do Agronegócio da 105'Série da 1" Emissáo

Emissora Eco Securitizadora de Creditos do Agronegócio S.A

Vator Total da Emissão R5845.91 6.000,00

Quantidade 845.916

Data de Emissáo 28 de ma rço de 7017

Data de Vencimento 28 de marco de 2022
Garantias Sem Garantias

Resgate Antecipado Nos termos da Ctáusuta 7 do respectivo termo de securitização
Amortizaçáo Nos termos da Ctáusula 6.5 do respectivo termo de securitizaÇão
Enquadramento Adimptente
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CLÁUsULA oNzE: AsSUNÇÃo DA ADMINISTRAçÃo E LIQUIDAçÃo oo paTnIITÔNIo SEPARADo

I 1 . í . Assuncão do Patrimônio SeDarado: Caso seja verificada a ocorrência de qualquer dos eventos

previstos no item 11.1.3 abaixo, o Agente Fiduciário deverá imediatamente assumir a gestáo do

Patrimônio Separado e convocar uma Assembteia Gerat para detiberar sobre tiquidá-to ou não.

11.1.1.Â Assembteia Geral a que se refere o item 11.1 acima deverá ser convocada, na Íorma

estabetecida na ctáusuta a seguir, em até 05 (cinco) dias a contar da data em que o Agente

Fiduciário tomar conhecimento da ocorrência de quatquer dos eventos preüstos no item

Í 1.1 .3. abaixo.

11.1.2. A Assembteia Geral deverá detiberar peta: (a) [iquidação do patrimônio Separado

observado o disposto no item 11.1.5. abaixo; ou (b) náo liquidação do patrimônio Separado,

hipótese na qual deverá ser detiberado a continuidade da administração do patrimônio

Separado por nova securitizadora, fixando, em ambos os casos, as condições e termos para

sua administraçào, bem como sua remuneração.

1í .1.3. A critério da Assembteia Geral, conÍorme previsto no item 11..1 acima, a ocorrência

de quatquer um dos seguintes eventos poderá ensejar a tiquidação ou não do patrimônio

Separado, conforme os itens abaixo:

a) pedido, etaborado por qualquer parte ou terceiro, de recuperação judiciat,

extrajudicial ou decretação de fa[ência da Emissora, náo etidido no prazo [ega[;

c) inadimptemento ou mora, peta Emissora, de qualquer de suas obrigações pecuniárias

previstas neste Termo de securitizaçáo, desde que por cutpa exctusiva e não justificávet da

Emissora, sendo que, nessa hipótese, a liquidação do patrimônio separado poderá ocorrer
desde que tal inadimptemento ou mora perdure por mais de 90 (noventa) Dias teis,
contados da notificação format e comprovadamente reatizada peto Agente Fiduciá

t
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b) inadimptemento ou mora, pela Emissora, de quatquer de suas obrigacões não

pecuniárias previstas neste Termo de securitizaçáo, desde que por cutpa exctusiva e náo
justiíicávet da Emissora, sendo que, nessa hipótese, a tiquidaçáo do patrimônio Separado

poderá ocorrer desde que tal inadimptemento ou mora perdure por mais de 90 (noventa) dias

úteis, contados da notificação forma[ e comprovadamente reatizada peto Agente Fiduciário;

ou



1í.1.3.1. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser prontamente

comunicada, ao Agente Fiduciário, peta Emissora, em 02 (dois) Dias Úteis.

11.1.3.2. Verificada a ocorrência de quaisquer dos eventos listados no item 11.1.3 acima, e

assumida a administração do Patrimônio Separado peto Agente Fiduciário, este deverá

convocar, em ate 05 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento do

evento, Assembteia de Titulares de CRA para detiberar sobre a eventuat tiquidação do

Patrimônio Separado. Referida Assembleia GeraI dos Titutares deverá ser reatizada no prazo

de 20 (ünte) dias corridos contados da data da convocação.

í 1 .1 .4. sem prejuízo da assunçáo imediata da administração do Patrimônio Separado peto

Agente Fiduciário nos termos do item 1í,í acima, observado o disposto no item 12.8.2

abaixo, a detiberação peta declaração da náo tiquidaçáo do Patrimônio Separado deverá ser

tomada petos Titutares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)

mais um dos CRÂ em Circulação.

CLAUSULA DOZE: DA ASSEMBLEIA GERAL

12. 1 . Assembteia Geral: os Titutares dos cRA poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia,

a fim de detiberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares dos CRÂ.

í1.1.5. A tiquidação do Patrimônio Separado será reatizada mediante transferência dos

Direitos creditórios do Agronegócio integrantes do Patrimônio separado ao Agente Fiduciário
(ou à instituiçáo administradora que vier a ser aprovada petos Titulares dos CRA), na

quatidade de representante dos Titulares dos CRA, para Íins de extinção de toda e quatquer

obrigação da Emissora decorrente dos CRA. Nesse caso, caberá ao Agente Fiduciário (ou à

instituiçáo administradora que vier a ser aprovada pelos Titutares dos CRA), coníorme

detiberação dos Titutares dos cRA: (a) administrar os Direitos creditórios do Agronegócio que

integram o Patrimônio separado, (b) esgotar todos os recursos judiciais e extrajudiciais para

a reatização dos créditos oriundos dos Direitos creditórios do Agronegócio que lhes foram

transferidos, (c) ratear os recursos obtidos entre os Titulares dos CRA na proporção de CRA

detidos, e (d) transferir os créditos oriundos dos Direitos Creditórios do Agronegócio

eventuatmente não reatizados aos Titutares dos CRÂ, na proporção de CRÂ detidos.

$
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12.1.1. Ademais, a Emissora se compromete a convocar a Assembteia Gerat sempre

que, nos termos da NCE, a Emissora tenha que submeter o exercicio de quatquer direito

retacionado à NCE para a aprovaçáo préüa dos Titulares dos CRA.

12.2. Competência de Convocacáo: A Assembteia Geral dos Titutares dos CRA poderá ser

convocada:

a)

b)

c)

d)

peto Agente Fiduciário;

peta Emissora;

pela CVM; ou

por Titutares dos CRA que representem, no mínimo, 1ú6 (dez por cento) dos CRA.

12.3. Forma de Convocacáo: A Assembteia de Titutares de CRA poderá ser convocada peto Agente

Fiduciário, peta Emissora, pela CVM ou por Titutares de CRA que representem, no mínimo, 10% (dez

por cento) dos CRA em Circulaçáo, mediante pubticação de edital no jornal utilizado pela Emissora

para a divutgaçáo de suas informações societárias, por 03 (três) vezes, com antecedência mínima de

15 (quinze) dias, exceto no caso de tiquidaçáo do Patrimônio Separado, em que a pubticação de

editat poderá ser feita com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da Assembleia Geral. A

Assembleia Gerat em segunda convocação somentê poderá ser realizada em, no mínimo, 08 (oito)

dias após a data marcada para a instalaçáo da Assembteia Geral em primeira convocação.

12.5. Particioacáo de Terceiros na Assembteia Gerat: Sem prejuízo do disposto no item í 2.6 abaixo,

a Emissora e/ou os Titutares dos CRA poderão convocar representantes da Emissora, ou quaisquer

terceiros, para participar das Assembteias Gerais, sempre que a presença de qualquer dessas

pessoas for rêtevante para a deliberação da ordem do dia.

12.6. ParticiDacão do Aqente Fiduciário : O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as

Assembteias Gerais e prestar aos Titutares dos CRA as informações que the forem solicitadas, sendo

certo que deve agir conforme instrução dos Titulares dos CRA nas decisóes retativas à administraçáo

do Patrimônio Separado, caso necessário,

\
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12.4. Presidência da Assembteia Gera[: A presidência da Assembteia Geral caberá aos

representantes da Emissora ou, caso não tenha sido convocada por esta, caberá à pessoa eteita

petos Titutares dos CRA presentes a eleição do respectivo presidente.

(



í2.7. Direito de Voto: A cada CRA em Circul açáo corresponderá um voto, sendo admitida a

constituição de mandatários, observadas as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do Artigo

126 da Lei n' 6.4o4176.

í2.8.í. As detiberações relativas às alterações: (i) das datas de amortização dos CRA e da

NCE, (ii) do prazo de vencimento dos CRA e da NCE; (iii) da remuneraçáo dos CRA e da NCE;

(iv) das Hipóteses de Vencimento Antecipado da NCE; e/ou (v) dos quôruns de detiberaçáo

previstos nesse Termo de Securitização, seja em primeira convocaçáo da Assembleia Geral

ou em qualquer convocação subsequente, serão tomadas por Titutares dos CRA que

representem no minimo 85% (oitenta e cinco por cento) dos CRA em Circutação.

12.8.2. As detiberações acerca da declaração da: (i) náo tiguidação do Patrimônio Separado;

e/ou (ii) da náo decretaçáo do Vencimento Antecipado da NCE, serão tomadas por Titulares

de CRÂ que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos CRA em Circulação.

Caso a assembteia não seja instatada ou náo haja quórum suficiente Para as respectivas

deliberaçóes, será entendido peta tiquidação do Patrimônio Separado e pelo Vencimento

Antecipado.

12.9. Reeularidade da Assembteia Geral: lndependentemente das formalidades previstas na lei e

neste Termo de Securitização, será considerada regularmente instalada a Assembteia Geral a que

comparecerem todos os Titutares dos CRA, sem prejuízo das disposições relacionadas com os

quóruns de detiberaçáo estabetecidos neste Termo de Securitizaçáo.

'12.10. Dispensa de Convocação da Assembteia Gerat: Fica desde já dispensada a real

Assembteia Geral para deliberar sobre: (i) a correçáo de erros materiaÍs, seja ete um erro

v$. a.

Srlsserro,
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12.7.1. Tendo em vista que somente os CRA em Circutação terão direito a voto, fica

estabelecido que o vator dos CRA que náo sejam CRA em Circutação será deduzido do valor

totaI dos créditos para fim de verificaçáo de quóruns de instatação e detiberaçáo, ressatvado

a esses Titulares de CRÂ, contudo, o direito de serem convocados e de comparecerem a

quaisquer Assembleias Gerais.

't2.8. Deliberacões da Assembleia Gerat: Exceto se diversamente previsto nesse Termo de

Securitização, as detiberações da Assembteia Geral seráo tomadas por no minimo 50% (cinquenta

por cento) mais um dos CRA em Circulação presentes na Assembteia Gerat, exceto se outro quorum

de detiberaçáo da Assembteia Gerat for expressamente previsto neste Termo de Securitização.
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de digitaçâo ou aritmético, (ii) atteraçôes a quaisquer Documentos da Operação já expressamente

permitidas nos termos do(s) respectivo(s) Documento(s) da Operação, (iii) alteraçôes a quaisquer

Documentos da Operaçáo em razão de exigências formuladas peta CVM ou peta 83 (Segmento

Cetip/UTVM), ou (iv) em ürtude da atuatização dos dados cadastrais das Partes, tais como a[teraçáo

na razáo sociat, endereço e tetefone, entre outros, desde que as alterações ou correções referidas

nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar quatquer prejuízo aos Titutares os CRA ou

quatquer atteraçáo no ftuxo dos CRA, e desde que náo haja quatquer custo ou despesa adiciona[ para

os Titutares dos CRA.

12,í í. Vincutacão das Decisôes da Assembleia Gerat: As deliberações tomadas petos Titutares de

CRA em Assembleias Gerais de Titulares de CRA no âmbito de sua competência legal, observados os

quóruns neste Termo de Securitizaçáo, vincutaráo a Emissora e obrigaráo todos os titutares de CRA

em Circulação, independentemente de terem comparecido à Assembteia Geral de Titutares de CRA

ou do voto proferido nas respectivas Assembteias Gerais de Titulares de CRA.

cLÁU5ULA TREZE: DAs DESPESAS Do PATRIilÔNIo SEPARADo

I 3.1 . Despesas do Patrimônio Separado: São despesas do Patrimônio Separado, quando não pagas

diretamente peta Devedora ou por ela reembolsadas:

(i) as despesas com a gestáo, cobrança, reatização, administração, custódia e liquidação

do Patrimônio Separado, inctusive, mas sem se limitar, às despesas referentes à sua transferência

na hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração ou a tiquidá-to;

(ii) as despesas com prestadores de serviços contratados para a Emissão, tais como

Escriturador, Banco Liquidante, Custodiante, Agente Fiduciário, câmaras de liquidação onde os CRA

estejam registrados para negociação, entre outros que venham ou possam vir a ser necessários;

(iii) as eventuais despesas com têrceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais

retacionados com procedimentos legais, incluindo, sem [imitação, sucumbência e depósito judiciat,

incorridas para resguardar os interesses dos Titutares dos CRA e realizaÇáo dos Direitos Creditórios

do Agronegócio integrantes do PatrimônÍo Separado, que deveráo ser, sempre que possívet,

previamente aprovadas e pagas petos mesmos titutares. Tais despesas incluem também os gastos

com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas peto Agente

Fiduciário e/ou peta Emissora ou contra o Agente Fiduciário e/ou contra a Emissora intentad{ no

exercício de suas funções, ou ainda que the causem prejuízos ou riscos financeiros, 
"n/drrntoI
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(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em

ações judiciais ajuizadas com a finatidade de resguardar os interesses dos Titutares de CRÂ e a

reatização dos Direitos Creditórios do Agronegócio, bem como em razáo da cobrança, reatização,

administração e tiquidação do Patrimônio Separado;

(v) remuneração e todas as verbas devidas às instituições financeiras onde se encontrem

abertas as contas correntes integrantes do Patrimônio Separado;

(vi) despesas com registros e movimentação Perante a CVM, 83 (Segmento Cetip/UWM),

Juntas Comerciais e Cartórios de Registro de Titutos e Documentos, conforme o caso, da

documentação societária da Emissora retacionada aos CRA, a este Termo de Securitização e aos

demais Documentos da Operaçáo, bem como de eventuais aditamentos aos mesmos;

(vii) despesas com a publicação dos fatos e atos relevantes de interesse dos Titulares dos CRA

e dos atos necessários à reatização de Assembteias Gerais, na forma da regutamentação apticávet;

(üii) as despesas com notificaÇões, transporte, a[imentação, viagens e estadias, necessárias

ao exercício da função de Agente Fiduciário e/ou da Emissora, no âmbito deste Termo de

Securitizaçáo;

(ix) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos

extraordinários especificamente preústos nos Documentos da Operação e que sejam atribuidos à

Emissora;

(x) os tributos incidentes sobre os CRA e/ou sobre os dos Direitos Creditórios do

Agronegócio, que, pela tegistaçáo então em ügor, sejam ou venham a ser devidos peto Patrimônio

Separado;

(xi) os eventuais tributos que, a partir da Data de Emissão dos CRA, venham a ser criados

e/ou majorados ou que tenham sua base de cátcuto ou base de incidência alterada, queslio7@a ou

reconhecida, de Íorma a representar, de Íorma absotuta ou retativa, um incremento da trif,utaçáo
I t
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representante da comunháo dos Titutares dos CRA, ou Emissora dos CRA, bem como a remuneraçâo

e as despesas reembotsáveis do Agente Fiduciário na hipótese da Devedora permanecer em

inadimptência por um periodo superior a 60 (sessenta) dias, podendo o Agente Fiduciário soticitar

garantia prévia dos lnvestidores para cobertura do risco da sucumbência;

(



incidente sobre os CRÂ e/ou sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio, e desde que seu

recolhimento seja de responsabitidade da Emissora;

(xii) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios,

arbitrados peto juiz, conforme decisão transitada em julgado da qual náo caibam mais recursos'

resuttantes, diretamente da Emissão, exceto se tais perdas, danos, obrigaçóes ou despesas forem

resuttantes de inadimptemento ou dolo por parte da Emissora, do Agente Fiduciário, ou de seus

respectivos administradores, empregados, Consultores e agentes ou empresas controtadas oU

coligadas; e

(xiii) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstas em tei, regulamentação

apticável ou neste Termo de Securitização.

13.3. Des dos Titutares dos CRA : Constituirão despesas de responsabitidade dos Titulares de

CRA, que deverão ser Previamente aProvadas e pagas petos mesmos titulares:

(a) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos cRA, náo compreendidas na

descriçáo acima;

(b) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar seus direitos e prerrogativas; e

(c) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento em CRA, inclusive os tributos

previstos na Ctáusuta Quatoze, abaixo.

cLÁUSULA eUATORZE: DO TRATAI ENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS TITULARES DOS CRA

14.1 . Tratamento Tri tário: Serâo de responsabitidade dos Titutares dos CRA todos os tributos

diretos e indiretos mencionados abaixo, ressaltando-se que os Titutares dos cRA não devem

considerar Unicamente as informaçôes contidas a Seguir para fins de avatiar o investimento em CRA,

devendo consuttar seus próprios consultores quanto à tributação específica que sofreráo enyfi*o

Titutares de cRA. Nos termos da tegistaçáo concernente à matéria, como regra gerft, os

r
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.13.2. lnsuficiência de Recursos: Nos termos do Contrato de Cessão a Devedora se obrigou a arcar

com as despesas indicadas acima. Em caso de não pagamento as Despesas do Patrimônio Separado

seráo suportadas peto Patrimônio Separado e, caso não seja suficiente, pelos Titutares dos CRA, na

proporção dos CRA titulados por cada um deles.



rendimentos e ganhos de capitat auferidos por pessoas juridicas domiciliadas no Brasit em

decorrência de seu investimento nos CRA devem compor o tucro presumido ou real e a base de

cátcuto da CSLL. Atém disso, de acordo com o posicionamento da Secretaria da Receita Federa[ do

Brasit, tais rendimentos e ganhos de capital devem ser tributados peto IRRF a atíquotas regressivas

de (i) 22,5% quando os investimentos Íorem reatizados com prazo de até 180 dias; (ii) Z0% quando os

investimentos forem reatizados com prazo de í81 dias até 360 dias; (iii) 17,5% quando os

investimentos forem reatizados com prazo de 36í dias até 720 dias; e (iv) í5% quando os

investimentos forem reatizados com prazo superior a 721 dias. Não obstante a reíerida regra gerat

do IRRF, regras especificas de tributação são aplicáveis a cada pessoa jurídica Titutar dos CRA,

conforme sua quatificação. Dependendo da pessoa jurídica Titutar dos CRA, seus rendimentos

poderão não ser tributados peta contribuição ao PIS e COFINS (pessoas jurídicas em geral sujeitas ao

regime cumutativo), ou ser tributados por essas contribuições às aliquotas de 0,65% (sessenta e

cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento) (pessoas juridicas em geral sujeitas ao regime

náo-cumulativo).

14.1.Í. Os titutares dos CRA pessoas físicas residentes no Brasil teráo a "remuneração"

produzida petos CRA isentos de lmposto de Renda (IRRF e na dectaração de ajuste anua[)' De

acordo com a posição da Secretaria da Receita Federal do Brasil, tal isenção abrange

rendimentos. De acordo com a Posição da Receita Federal do Brasit ("RFB"), expressa no

artigo 55', parágrafo único, da lnstrução Normativa RFB n' 1.585, de 3í de agosto de 20í5,

tal isenção abrange, ainda, o ganho de capitat auferido na atienação ou cessão dos CRÂ.

$
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í4.1.2. A aquisição, cessão, resgate, repactuaçáo ou Pagamento para liquidaçáo de títutos e

vatores mobitiários está sujeita à incidência do lmposto sobre Operaçóes Retativas a Títulos

e Vatores Mobitiários ("lOF/TVM"). Atualmente, aplica'se alíquota zero para operaçôes com

CRÂ. A referida alíquota, porém, pode ser aumentada para até í,5% (um inteiro e cinco

décimos por cento) ao dia, por meio de decreto presidenciat'

14.1.3. A tiquidação de operação de câmbio relativa ao ingresso de recursos no Brasil para

investimento em CRÂ se sujeita ao lmposto sobre operações de Câmbio ("loF/Câmbio") à

atíquota zero. A tiquidaçáo da operação de câmbio para saída de recursos relativa ao mesmo

investimento se sujeita ao IOF/Câmbio à atíquota zero. A aliquota do IOF/Câmbio pode ser

aumentada a qualquer tempo para até 25% (vinte e cinco por cento), por meio de decreto

presidenciat,



14.1.4. As informações acima têm o objetivo de resumir as regras gerais relativas aos

principais tributos apticáveis aos investimentos em CRA. Cada Titutar dos CRA deve avatiar os

impactos tributários relativos ao seu investimento particutar, não devendo considerar

unicamente as informaçóes acima. Recomendamos que cada lnvestidor consulte seus

próprios assessores quanto à tributaçáo a que deve estar sujeito na qualidade de Titular dos

CRA, levando em consideração as circunstâncias especificas de seu investimento. Alem disso,

ressattamos que as regras de tributação de investimentos em CRÂ estáo sujeitas a

modificação.

CLÁUSULA QUINZE: PUBLICIDADE

'l 5.1 . Local de Pubticaçào dos Fatos e Atos Retevantes: Os fatos e atos retevantes de interesse dos

Titutares dos CRA bem como as convocaçóes para as respectivas Asembleias Gerais seráo

disponibilizados nos prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema Empresas Net da CVM e

83 (Segmento Cetip/UWM), obedecidos os prazos legais e/ou regutamentares. Caso a Emissora

attere seu jornal de publicação após a Data de Emissáo, deverá enviar notiÍicação ao Agente

Fiduciário informando o novo veícuto.

CLÁUSULA DEZESSEIS: DOS RISCOS

16.1. Fatores de Risco: O investimento em CRA envotve uma série de riscos que deverão ser

observados peto potencia[ lnvestidor. Esses riscos envolvem fatores de tiquidez, crédito, mercado,

rentabilidade, regulamentação específica, entre outros, que se retacionam tanto à Emissora,

quanto à Devedora e aos próprios CRA objeto desta Emissão. O potencial lnvestidor deve ler

cuidadosamente todas as informações que estão descritas neste Termo de Securitização e no

Formulário de Referência da Emissora, elaborado e pubticado nos termos da lnstrução CVM n" 480,

de 07 dezembro de 2009, bem como consultar seu consultor de investimentos e outros proÍissionais

que jutgar necessário antes de tomar uma decisáo de investimento. Fica desde já certo e ajustado

que os fatores de risco presentes neste Termo de Securitizaçâo são apresentados de forma

exemptificativa e de forma não exaustiva.

RISCOS RELACIONADOS AO A]\ABIENTE MACROECONÔMICO

Politico Econômico do Governo Federol

A economia brasiteira tem sido marcada por frequentes, e por vezes, significatÍvas inte*"t, do $
DOCS - 7:257e!:

39

Y



Governo Federal, que modiÍicam as potiticas monetárias, de crédito, fiscal e outras para inftuenciar

a economia do Brasil.

As açóes do Governo Federa[ para controtar a inflação e eÍetuar outras politicas, envotveram no

passado, controte de satários e preços, desvalorizaçáo da moeda, controtes no ftuxo de capital e

determinados limites sobre as mercadorias e serviços importados, dentre outras. A Emissora náo

tem controte sobre quais medidas ou potíticas que o Governo Federal poderá adotar no futuro e não

pode prevê-las. Os negócios, os resuttados operacionais e financeiros e o fluxo de caixa da Emissora

podem ser adversamente afetados em razão de mudanças na política púbtica federa[, estadua[ e/ou

municipat, e por fatores como:

. variação nas taxas de câmbio;

. controle de câmbio;

. índices de inftação;

. flutuações nas taxas de juros;

. fatta de tiquidez nos mercados doméstico, financeiro e de capitais;

. racionamento de energia elétrica;

. instabilidade de preços;

. potitica Íiscal e regime tributário; e

. medidas de cunho potitico, sociat e econômico que ocorram ou Possam afetar o País.

A Emissora náo pode prever quais potíticas seráo adotadas peto Governo Federal e se essas potíticas

afetarão negativamente a economia, os negócios ou desempenho financeiro do Patrimônio Separado

e por consequência dos CRA.

EÍeitos da Político Anti-lnf lacionorio

Historicamente, o Brasil enfrentou índices de inftação consideráveis. A inftação e as medidas do

Governo Federal para combatê-ta, combinadas com a especulaçáo de futuras políticas de controte

inftacionário, contribuiam para a incerteza econômica e aumentavam a votatitidade do mercado de

capitais brasiteiro. Mais recentemente, o IPCA nos úttimos anos foram de 5,84% em 7017' 5,91% em

7013,6,41% em 20í4, 10,67% em 2015, e 6,29% em 20í6, de acordo com o lnstituto Brasiteiro de

Geografia e Estatistica - IBGE. As medidas do Governo Federal para controle da inftaçáo

frequentemente têm inctuído a manutençáo de potitica monetária restritiva com altas taxas de

juros, restringindo assim a disponibitidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico. Futuras

medidas tomadas pelo Governo Federat, inctuindo ajustes na taxa de iuros, intervenção no rytruao

I
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de câmbio e aÇóes para ajustar ou fixar o valor do Reat, podem ter um efeito material desfavorávet

sobre a economia brasileira e sobre os ativos que lastreiam esta Emissáo.

Caso o Brasil venha a vivenciar uma significativa inÍtação no íuturo, é possivel que a Devedora náo

tenha capacidade de acompanhar estes eíeitos da inftaçáo. como o pagamento aos lnvestidores

peta Emissora está baseado no pagamento peta Devedora, isto pode atterar o retorno preüsto petos

lnvestidores.

A moeda brasiteira tem historicamente soírido frequentes oscitações, com atta votatitidade. No

passado, o Governo Federal imptementou dÍversos ptanos econômicos e fez uso de diferentes

potíticas cambiais, incluindo desvalorizações repentinas, pequenas desvatorizações periódicas

(durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária a mensat), sistemas de câmbio flutuante,

controtes cambiais e dois mercados de câmbio. Às desvatorizaçóes cambiais em períodos de tempo

mais recentes resuttaram em ftutuações signiÍicativas nas taxas de câmbio do Reat frente ao Dótar

dos Estados Unidos da Amér'ica e a outras moedas. Não e possívet assegurar que a taxa de câmbio

entre o Rea[ e o Dótar dos Estados Unidos da América, ou quaisquer outras moedas, irá permanecer

nos níveis atuais.

As depreciações do Rea[ frente ao Dótar dos Estados Unidos da América também podem criar
pressões inftacionárias adicionais no Brasit que podem afetar negativamente a tiquidez da Devedora,

bem como suas receitas, podendo afetar os lnvestidores.

Efeitos do Retroçao no Nível do Atívidode Econômico

Nos úttimos anos o crescimento da economia brasiteira, aferido por meio do Produto lnterno Bruto

PIB tem desaceterado. Mais recentemente, pode-se verificar que a taxa de variação reat anual do

PlB, percentualmente foi de 1,76% no ano de 2012, 2,74% no ano de 2013, 0,í5% no ano de 2014,

-2,50% no ano de 2015 e -3,80% no ano de 20í6 de acordo com o IBGE. A retraçáo no nívet da

atividade econômica poderá signiÍicar uma diminuição na securitização dos recebíveis imobitiários e

do agronegócio, trazendo, por consequência, uma ociosidade operaciona[ à Emissora.

Alteroções na legisloçõo tributaria do

operacionais do Emíssoro

Brasil poderõo oÍetor adversamente os resul

\
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O Governo Federal regutarmente imptementa atterações no regime fiscat, que aíetam os

participantes do setor de securitizaçáo, a Devedora e seus ctientes. Essas alterações inctuem

mudanças nas aliquotas e, ocasionalmente, a cobrança de tributos temporários, cuja arrecadação é

associada a determinados propósitos governamentais específicos. Atgumas dessas medidas poderáo

resultar em aumento da carga tributária da Devedora, que poderá, por sua vez, influenciar sua

tucratividade e afetar adversamente os preços de serviços e seus resultados. Não há garantias de

que a Devedora será capaz de manter seus preços, o ftuxo de caixa ou a sua lucratividade se

ocorrerem atterações significativas nos tributos apticáveis às suas operações.

Rtscos RELÂcloNADos Ao sEToR DE sEcuRtTlzAçÂo

Recente desenvolvimento da securitizaçõo de direitos credítórios do agronegócio pode gerar risco

j udi ci oi s oos I nvesti dor es.

A securitizaÇão de direitos creditórios do agronegócio é uma operação recente no mercado de

capitais brasiteiro. 5ó houve um votume maior de emissões de certificados de recebíveis do

agronegócio nos úttimos 5 (cinco) anos. Atém disso, a securitização é uma operaçáo mais comptexa

que outras emissões de vatores mobitiários, já que envotve estruturas jurídicas de segregação dos

riscos da Emissora.

Dessa forma, por se tratar de um mercado recente no Brasit, ele ainda não se encontra totatmente

regutamentado, podendo ocorrer situações em que ainda náo existam regras que o direcione,

gerando assim um risco aos lnvestidores, uma vez que o Poder Judiciário poderá, ao anatisar a

Emissão e interpretar as normas que regem o assunto, proferir decisóes desfavoráveis aos interesses

dos lnvestidores.

Nõo existe jurisprudêncio firmada ocerca da securitizaçõo, o que pode ocarretor perdos por parte

dos lnvestidores.

Toda a arquitetura do modeto financeiro, econômico e jurídico acerca da securitização considera

um conjunto de direitos e obrigações de parte a parte estiputadas através de contratos púbticos ou

privados tendo por diretrizes a legistação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da

fatta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em retaçáo às estruturas de

securitização, em situações adversas poderá haver perdas por parte dos Titutares de CRA em razào

do dispêndio de tempo e recursos para execução judicial desses direitos.
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RISCOS RELACIONADOS À EMlSSORÂ

Os principais fatores de risco aplicáveis à Emissora sáo:

Emissora dependente de registro de companhia oberta

A Emissora Íoi constituída com o escopo de atuar como securitizadora de créditos do agronegócio,

por meio da emissâo de certificados de recebíveis do agronegócio. Para tanto, depende da

manutenção de seu registro de companhia aberta junto à CVM e das respectivas autorizações

societárias. Caso a Emissora não atenda aos requisitos exigidos peta CVM em retaçáo às companhias

abertas, seu registro poderá ser suspenso ou mesmo cancetado, afetando assim as suas emissões de

certificados de recebíveis do agronegócio.

Nõo realizoçõo do Patrímônio Seporodo

A Emissora é uma companhia securitizadora de creditos do agronegócio, tendo como obieto sociat a

aquisiçáo e securitização de créditos do agronegócio por meio da emissão de certificados de

recebíveis do agronegócio, cujos patrimônios sáo administrados separadamente, nos termos da Lei

n' 9.514197 e da Lei n" 11.0761M. O Patrimônio Separado desta Emissâo tem como única fonte de

recursos os Direitos Creditórios do Agronegócio. Desta forma, quatquer atraso ou fatta de

recebimento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela Emissora afetará negativamente a

capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRA. Na hipótese da Emissora ser

dectarada insotvente, conforme previsto no presente Termo de Securitizaçáo, o Agente Fiduciário

deverá assumir temporariamente a administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidaçáo

deste, que poderá ser insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante os Titutares de

CRA.

Nao aquisíçõo de crédítos do ogronegocio

A Emissora náo possui a capacidade de originar creditos para securitização, sendo suas emissões

reatizadas com creditos originados por terceiros. Portanto, o sucesso na identificaçáo e reatização

de parcerias para aquisição de créditos é Íundamental para o desenvolümento de suas atividades. A

Emissora pode ter dificutdades em identificar oportunidades atraentes ou pode não ser capaz de

efetuar os investimentos desejados em termos economicamente favoráveis. A fatta de acesso a

capital adicional em condições satisfatórias pode restringir o crescimento e desenvotvipnto
futuros das atividades da Emissora, o que pode prejudicar sua situação Íinanceira, assim coÍ{o seus

í
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resultados operacionais, o que terminaria por impactar suas atividades de administração e gestão

do Patrimônio Separado.

Â Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades, como

auditores, agente fiduciário, agente de cobrança, dentre outros- Caso, conÍorme aplicávet, atguns

destes prestadores de serviços aumentem significantemente seus preços ou não prestem serviços

com a quatidade e agitidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituiçáo do

prestador de serviço. Esta substituiçáo, no entanto, poderá não ser bem sucedida e aíetar

adversamente os resultados da Emissora, bem como criar ônus adicionais ao Patrimônio Separado.

Adicionatmente, caso atguns destes prestadores de seMços sofram processo de fa[ência, aumentem

significativamente seus preços ou não prestem serviços com a qualidade e agitidade esperada pela

Emissora, poderá ser necessária a substituição do prestador de serviço, o que poderá afetar

negativamente as atiüdades da Emissora e, conforme o caso, as operaçôes e desempenho

referentes à Emissáo.

Admi ni st r oção e d esempenho

A capacidade da Emissora de manter uma posiçáo competitiva e a prestação de serviços de

quatidade depende em larga escata dos serviços de sua atta administração. Nesse sentido, a

Emissora não pode garantir que terá sucesso em atrair e manter pessoat quatificado para integrar

sua atta administraçáo. A perda dos serviços de qualquer de seus membros da alta administraçáo ou

a incapacidade de atrair e manter pessoal adicional para integrá-la, pode cau$r um efeito adverso

retevante na situação financeira e nos resultados operacionais da Emissora, o que terminaria por

impactar suas atiüdades de administração e gestão do Patrimônio Separado.

RISCOS RELACIONADOS À DEVEDORÂ

Efeitos odversos nos pagamentos do NCE

Uma vez que os pagamentos de Juros Remuneratórios e de amortizacão dos CRA dependem do

pagamento integrat e tempestivo, peta Devedora, dos valores devidos no âmbito da NCE, a

capacidade de adimptemento da Devedora poderá ser afetada em função de sua situação econômico

financeira, em decorrência de fatores internos e/ou externos, o que poderá aÍetar o Í[ de

t
a

pagamentos dos CRA.
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Copocidode crediticio e operocíonal do Devedoro

O pagamento dos CRA está sujeito ao desempenho da capacidade creditícia e operaciona[ da

Devedora, sujeitos aos riscos normatmente associados à concessão de empréstimos e ao aumento de

custos de outros recursos que venham a ser captados peta Devedora e que possam afetar o seu

respectivo ftuxo de caixa, bem como riscos decorrentes da ausência de garantia quanto ao

pagamento pontual ou total do principal e juros peta Devedora. Portanto, a inadimplência da

Devedora pode ter um efeito materiat adverso no pagamento dos CRA.

Risco de Pogamento das Despesos pelo Devedora

Caso a Devedora não reatize o pagamento das Despesas do Patrimônio Separado, estas seráo

suportadas peto Patrimônio Separado e, caso não seja suficiente, pelos Titutares dos CRA, o que

poderá afetar negativamente os Titutares dos CRA.

Risco de Vencimento Antecipodo do NCE

Nos termos do item 8 da NCE, caso seja verificada a ocorrência de uma Hipótese de Vencimento

Antecipado da NCE, a Devedora pode não ser capaz de reatizar a amortização da NCE na ocorrência

do Vencimento Antecipado, o que pode causar um efeito adverso no pagamento dos CRA.

Riscos dos Direitos Creditórios do Agronegócio serem afetodos pela falêncio, ou procedímento de

notureza símilor, do Cedente ou da Devedoro

Ao longo do prazo de duração dos CRÂ, o Cedente poderá estar sujeito à dectaração de regime de

administracão especiat temporária, intervenção, [iquidação extrajudiciat, extinção, [iquidacão e

procedimentos similares. Dessa forma, caso a validade da cessáo dos Direitos Creditórios do

Agronegócio venha a ser questionada no âmbito de quatquer desses procedimentos, eventuais

contingências do Cedente, na quatidade de cedente do lastro dos CRA, poderão alcançar os Direitos

Creditórios do Agronegócio. Adicionatmente, todos e quaisquer vatores de titutaridade da Devedora

destinados ao pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio, enquanto náo transferidos à

Emissora, podem vir a ser btoqueados ou ter sua destinação impedida em casos de fa[ a,

recuperação judiciaI ou recuperação extrajudicia[ da Devedora, bem como outros procedi

natureza similar.

os de
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Risco de Descumprimento dos Requisitos do NCE

o inciso xlll do artigo '1" da Lei n" 8.402, de I de janeiro de ,l992, conforme atterada, prevê a isençáo fiscat do

lOF, incidente sobre operaçóes de financiamento reatizadas por meio de nota de credito à exportação, de que

trata o artigo 2ô da Lei n'6.313/76, observado o cumprimento dos requisitos preüstos peto Decreto-lei 413.

Nesse sentido, na hipótese de (i) descumprimento de obrigações assumidas no âmbito da NCE, em especial os

deveres retacionados à destinaçâo de recursos e à comprovaçáo dâs exportaçoes previstas no orçamento
descrito na NCE, e/ou (ii) de desenquadramento da NCE com retaçáo aos requisitos que a qualiíicam como
nota de crédito à exportaçáo sujeita a referido incentivo íiscal; que, em quatquer caso, resutte na incidência
de referido tributo, o valor apticávet será integralmente devido peta Devedora. Nesse caso a capacidade de
pagamento da NCE poderá vir a ser afetâda o que poderá prejudicar os Titutares dos CRA.

Riscos Relocionados às Licenços Ambientais

À Devedora e obrigada a obter Licenças especíÍicas, emitidas por autoridades governamentais, com retaçáo a
determinados aspectos das suas operaçóes. ReÍeridas ticenças podem, com frequência, exigir renovação. A
üotação de (i) leis e regulamentos aos quais a Devedora está submetida; ou (ii) das reÍeridas licenças, pode
resuttar em muttâs, sançôes criminais, revogaçáo de ticenças de operação e/ou na proibição de exercicio das
atiüdades prta Devedora. Ademais, a não obtençáo da renovação das ticenças necessárias para o
desemprenho das atividades da Devedora também poderá acarretar na proibição de exercício de suas
atiüdades-

A ndo contratoçõo de seguro pelo Devedora pode resultar em perdas

a Devedora não mantém cobertura de seguros contra todos os íscos retacionados às suas ftorestas, tais como
os causados peta seca, por pestes e por pragas. A ocorrência de perdas ou outros danos não segurados podem
resuttar em custos adicionais inesperados e reduzir a disponibitidade de madeirâ para a Devedora, impactando
adversamente a sua capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente,
o ftuxo de pagamento dos CRÂ.

As exportoções da DeYedoro estõo suieitos a riscos especiois que poderõo oÍetor odversamente os seus
negoctos

tu exportaçôes da Devedora estào sujeitas a ís.os especiais que poderáo aÍetar adversamente os seus negócioc.
a Devedora exporta para mai§ de 70 (setenta) países, sujeitando-se a atguns riscos potíticoc e regutàtório6 esp€ciais. entre
os quais, controtes cambiais nos países onde tiver pagamentos a receber e eventuaii barreiras comEáais,
formais ou iníormais, ou ainda políticas de incentjvo ou subsídio ao6 produto[es em diversas rfgioes.
o desempenho Íinanceiro íuturo da Devedora dependerá, portanto, das condiçôes econ&nicas, potíticas e sociy {os ,ers
principais mercados de exportaçào (Europa, América do Norte, America do Sut, America Cántral1.
Desta Íorma, fatores que estào íora do contr.ote da Devedorà, corno a imposiçào de bãrrei.as
ou a concessão de incentivos co.nerciais e atterações nas po{íticas econômicas do6 paises para os quais a Devedora
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RISCO RELACIONADOS AOS CRÂ E À OFERTA

Risco de crédito

A Emissora está exposta ao risco de crédito decorrente do não recebimento dos Direitos Creditórios

do Agronegócio que tastreiam os CRA. Essa impontualidade, se reiterada poderá importar a

insotvência da Emissora.

Os CRÂ têm seu lastro nos Direitos Creditórios do Agronegócio, os quais sáo oriundos da NCE emitida

pela Devedora, cujo vator, por [ei, deve ser suficiente para cobrir os montantes devidos aos

Titutares de CRA durante todo o prazo da Emissão. Ainda que nessa data o valor da NCE seja

equivalente ao valor dos CRA, não existe garantia de que não ocorrerá futuro descasamento,

interrupção ou inadimplemento em seu fluxo de pagamento por parte da Devedora, caso em que os

Titutares de CRA poderão ser negativamente afetados, quer seja por atrasos no recebimento de

recursos devidos peta Emissora ou mesmo peta dificutdade ou impossibilidade de receber tais

recursos em funçáo de inadimptemento por parte da Devedora.

Riscos Relotivos ao Pagomento Condicionado e Descontinuidode

As fontes de recursos da Emissora para fins de pagamento aos lnvestidores decorrem direta ou

indiretamente dos pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio. Os recebímentos de tais

pagamentos ou tiquidação podem ocorrer posteriormente às datas preüstas para pagamento de

juros e amortizaçóes dos CRA, podendo causar descontinuidade do ftuxo de caixa esperado dos CRÂ.

Após o recebimento dos referidos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios

legais cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditórios do Agronegócio,

caso o valor recebido náo seja suficiente para satdar os CRA, a Emissora não disporá de quaisquer

outras fontes de recursos para eÍetuar o pagamento de eventuais satdos aos lnvestidores.

Risco do Quórum de deliberoçAo em assembleia gerol de Titulores dos CRA

As detiberações a serem tomadas em assembteias gerais de Titulares dos CRA são aprova por
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quóruns qualificados em retação ao CRA. Os lnvestidores que detenham pequena quantidade de CRA,

apesar de discordarem de atguma detiberaçáo a ser votada em assembteia gerat de Titulares dos

CRA, podem ter que aceitar as decisóes tomadas petos detentores da maioria quatiíicada dos CRA.

Como náo há mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do Titutar do CRA em

determinadas matérias submetidas à detiberação em assembteia gerat, os lnvestidores poderào ser

prejudicados em decorrência de detiberações tomadas em desacordo com os seus interesses.

O mercado secundário de certificados de recebíveis do agronegócio no Brasit apresenta baixa

liquidez e náo há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos

CRA que permita sua atienaçáo pelos subscritores desses valores mobitiários caso estes decidam

p€lo desinvestimento. O lnvestidor que adquirir os CRÂ poderá encontrar dificutdades para

negociá-tos no mercado secundário, devendo estar preparado para manter o investimento nos CRA

por todo o prazo da Emissão.

Risco de íntegralízoçõo dos CRA com ógio

Os CRA, quando de sua negociação em mercado secundário e, portanto, sem quatquer

responsabitidade, controte ou participação da Emissora e/ou do Coordenador Líder, poderão ser

integratizados pelos novos lnvestidores com ágio, calcutado em função da rentabitidade esperada

por esses lnvestidores ao tongo do prazo de amortizaçáo dos CRA originatmente programado. Em

caso de antecipaçáo do pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio, os recursos decorrentes

dessa antecipação seráo imputados pela Emissora na amortizaÇão extraordinária ou resgate

antecipado dos CRA, nos termos previstos neste Termo de Securitização, hipótese em que o valor a

ser recebido petos lnvestidores poderá não ser suficiente para reembotsar integralmente o

investimento reatizado, Írustrando a expectativa de rentabitidade que motivou o pagamento do

ágio. Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem a Emissora, disporáo de outras fontes de

recursos para satisfação dos interesses dos Titu[ares dos CRA.

Rísco do exístência de Credores Privilegiodos

A Medida Provisória n' 2. Í 58-35/2001 , ainda em vigor, em seu artigo 76, estabelece que ..as normas

que estabeleçam a afetacão ou a separação, a qualquer títuto, de patrimônio de pessoa física ou
jurídica não produzem efeitos com retação aos debitos de natureza fiscat, previdenciá;i ou

trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privitégios que thes úo atribuídos',. Aderpfts, em
I

I

I
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Baixa Liquidez no hlercodo Secundário
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Por força da norma acima citada, os Direitos Creditórios do Agronegócio e os recursos dete

decorrentes, náo obstante serem objeto do Patrimônio Separado, poderão ser alcançados Por

credores fiscais, trabathistas e previdenciários da Emissora e, em atguns casos, por credores

trabathistas e previdenciários de pessoas fisicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo

econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabitidade sotidária e subsidiária de

empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. Caso isso ocorra,

concorreráo os detentores destes créditos com os detentores dos CRA, de forma privilegiada, sobre

o produto de realização dos Direitos creditórios do Agronegócio, em caso de fatência. Nesta

hipótese, é possívet que os Direitos Creditórios do Agronegócio não venham a ser suficientes Para o

pagamento integrat dos CRA após o pagamento daquetes credores.

Ríscos relacionados à Tributoçao dos CRA

Atua[mente, os rendimentos auferidos por pessoas físicas residentes no país Titutares de CRA estão

isentos de IRRF - lmposto de Renda Retido na Fonte e de declaraçáo de ajuste anual de pessoas

físicas. Porém, tal tratamento tributário tem o intuito de fomentar o mercado de CRA e pode ser

alterado ao longo do tempo. Eventuais alterações na legistação tributária, etiminando tat isenção,

criando ou etevando atiquotas do imposto de renda incidente sobre os CRÂ, ou ainda a criaçáo de

novos tributos aplicáveis aos CRA, poderáo afetar negativamente o rendimento tíquido dos CRA

esperado pe[os lnvestidores, haja visto que tat tributação náo será compensada e/ou reembotsada

peta Devedora.

Riscos Relotivos à Responsobilizaçao da Emissora por preiuizos oo Patrímônío Separado

A totatidade do patrimônio da Emissora responderá pelos prejuízos que esta causar por

descumprimento de disposição [ega[ ou regutamentar, por negligência ou administração temerária

ou, ainda, por desvio da finatidade do Patrimônio Separado. No entanto, o capitat socia[ da Emissora

é de RS 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais), que corresponde à 0,46% do tota[ da

Emissão. Sendo assim, caso a Emissora seja responsabitizada pelos prejuizos ao Patrimônio parado,

o patrimônio da Emissora náo será suficiente para indenizar os Titulares dos CRA.
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seu parágraÍo único, ela prevê que "desta forma permanecem respondendo petos débitos ati

referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito Passivo, seu espótio ou sua massa Íalida,

inctusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação"'
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Risco de Estrutura

A presente Emissáo tem o caráter de "operaçáo estruturada"; desta Íorma e petas características

inerentes a este conceito, a arquitetura do modeto financeiro, econômico e jurídico considera um

conjunto de rigores e obrigaçóes de parte a parte, estiPutados através de contratos púbticos ou

privados tendo por diretriz a tegistação em vigor. No entanto, em razão da pouca maturidade e da

fatta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasiteiro, no que tange a operaçóes de

cRA, em situaçóes de stress, poderá haver perdas por parte dos lnvestidores em razão do dispêndio

de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual'

Risco de Adoçao da Toxo Dl paro cátculo dos Juros Remuneratórios

A Súmuta n. í76, editada pelo superior Tribunal de Justiça, enuncia que é nuta a cláusula que

sujeita o devedor ao pagamento de juros de acordo com a Taxa Dl divutgada pela 83 (Segmento

Cetip/UTVM). A referida súmuta não vincuta as decisões do Poder Judiciário e decorreu do

julgamento de ações judiciais em que se discutia a validade da apticaçáo da Taxa Dl divutgada pela

83 (Segmento Cetip/UWM) em contratos utitizados em operações bancárias ativas. Há a

possibitidade de, numa eventuat disputa judiciat, a súmuta n' í76 vir a ser aplicada pelo Poder

Judiciário para considerar que a Taxa Dl não é vátida como fator de remuneração dos CRA. Em se

concretizando referida hipótese, o índice que vier a ser indicado pelo Poder Judiciário para

substituir a Taxa Dl, poderá (i) amptiar o descasamento entre os juros da NCE e dos Juros

Remuneratórios; e/ou (ii) conceder aos Titulares de CRÂ juros remuneratórios inferiores ao atual

previsto neste Termo de Securitização, bem como [imitar a apticação de fator de juros timitado a 1%

(um por cento) ao mês, nos termos da tegistação brasiteira aplicável à fixaçáo de juros

remuneratórios.

Risco de Cessõo de Crédito a lnstítuiçao NÕo lntegronte do Sistemo Fínanceiro Nocionol:

,t

$

0
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Â NCE foram emitidas em favor do Cedente e cedidas à Emissora através da 83 (Segmento

Cetip/UTVM). Determinadas decisões judiciais estabeleceram que as cessões de direitos creditórios

a entidades náo participantes do Sistema Financeiro Nacional náo atribuiriam, a tais cessionários, as

mesmas prerrogativas que seriam atribuídas a entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

Sendo assim, apesar da NCE ter sido endossada à 83 (Segmento Cetip/UTVM), não é possível prever

que seráo impostas ou não, por meio de decisão judiciat, [imitações ao exercício, peta Emiss^ora, de

prerrogativas estabetecidas na NCE referentes à cobrança de encargos e/ou juros remugTíatórios

I
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dos Direitos Creditórios do Agronegócio, em inobservância ao endosso realizado em íavor da 83

(Segmento Cetip/uwM). caso isso aconteça o ítuxo de pagamentos dos cRÂ poderá ser afetado.

RISCOS RELATIVOS AO BRASIL

Sítuações de instobitidode potítíca, econômica e de outro naturezo no Brasil, bem como as Polítícas

ou medidos do Governo Federal em resposta a tois situações poderAo prejudicar os resultados

ope r aci onaí s da Emí sso ro :

Eventual reboixomento na clossificaçõo de risco (roting) do Brasil poderá ocarretor na reduçõo de

liquidez dos CRA poro negocioção no mercodo secundório:

Para se realizar uma ctassiÍicação de risco (rating), são anatisadas as condições potíticas,

financeiras e econômicas do país. Fatores político-econômicos, os quais estão fora do controte da

Emissora, poderão tevar ao rebaixamento da ctassificação de risco do Brasi[. Eventual rebaixamento

de ctassificação, obtido durante a vigência dos CRA, poderá obrigar determinados investidores (tais

como entidades de previdência complementar) a atiená-[as, de forma a afetar negativamente seu

preço e sua negociação no mercado secundário.

CLÁUSULA DEZESSETE: DISPOSIçÕES GERAIS

í7.'1. lndivisibitidade: As Partes declaram e reconhecem que o presente Termo de

integra um conjunto de negociações de interesses recíprocos e complexos, envolvend

Securitfaeão

o a cet{raeão,
TI\

\
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Situações de instabitidade potítica e/ou econômica podem afetar adversamente os resultados

operacionais da Emissora- Tais situações incluem, sem limitação, (i) mudanças significativas no

ambiente [ega[ e/ou regutatório que disciptina emissões no mercado de capitais; (ii) turbutências

potíticas e/ou sociais e/ou econômicas que afetem o retorno esperado petos potenciais lnvestidores

Profissionais (inctuindo, mas não se timitando à renúncia ou impeachment do presidente da

Repúbtica, cassação de membros do Poder Legistativo, atos de terrorismo, entre outros); (iii)

mudanças nas condiçóes do mercado financeiro ou de capitais, que afetem a cotocação dos CRA no

mercado; (iv) quaisquer eventos de mercado (inctuindo alteraçóes nas taxas de juros básicas) que

resultem no aumento substancial dos custos, na adequaçáo da colocação dos CRA no mercado ou na

razoabitidade econômica da emissão. A Emissora não tem nenhum controte sobre, nem pode prever

quais situaçóes poderáo ocorrer no futuro ou quais potíticas e medidas o Governo Federat poderá

adotar em resposta a tais situações.
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atém deste Termo de Securitização, dos demais Documentos da Operaçáo, razáo por que nenhum

dos Documentos da Operação poderá ser interpretado e/ou anatisado isoladamente.

17.2. lndependência: Nenhum atraso, omissáo ou liberalidade no exercicio de qualquer direito,

facutdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos Titutares dos CRA em razáo de

qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora, prejudicará tais direitos, facutdades ou

remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tat

inadimptemento, nem constituirá novaçáo ou modificaçáo de quaisquer outras obrigações

assumidas peta Emissora ou precedente no tocante a quatquer outro inadimplemento ou atraso.

17.3. lrrevoqabitidade: O presente Termo de Securitização e Íirmado em caráter irrevogável e

irretratávet, obrigando as partes por si e seus sucessores.

í 7.4. Vatidade de Atteraeôes Posteriores: Todas as alterações do presente Termo de Securitização,

somente serão vátidas se realizadas por escrito peta Emissora e aprovadas petos Titutares dos CRA,

observados os quóruns previstos neste Termo de Securitização.

17 .5.1 . O referido relatório trimestraI deverá incluir:

a) Data de Emisúo dos CRA;

b) Satdo devedor dos CRA;

c) Data de Vencimento Finat dos CRÂ;

d) Vator pago aos Titulares dos CRA no ano;

e) Valor recebido da Devedora; e,

Í) Vator nominal remanescente dos Direitos Creditórios do Agronegócio, se apticáve[.

17.6. Prevatência das Disposicóes do Termo de Securitizaçáo: Na hipótese de quatquer disposicão

do presente Termo de Securitizaçáo ser jutgada itegal, ineficaz ou invátida, prevalecerão as demais

disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes a substiÚem a

disposição afetada por outra que, na medida do possívet, produza efeitos semethantes. ,.f

I
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17.5. Retatório de Gestão: A Emissora obriga-se ainda a elaborar um relatório trimestral, cotocá-lo

à disposição dos Titulares dos CRA e enüá-to ao Agente Fiduciário ate o 15'(décimo quinto) dia de

cada trÍmestre, a contar da Data de Emissáo, ratificando a vinculaçáo dos Direitos Creditórios do

Agronegócio aos CRA.
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'17.7. Morc: Ocorrendo impontualidade no pagamento peta Emissora de qualquer quantia devida

aos titutares de CRA e não sanada no prazo de 05 (cinco) Dias Úteis após o efetivo recebimento dos

Direitos Creditórios do Agronegócio, os débitos em atraso vencidos e não pagos peta Emissora

devidamente acrescidos da remuneração respectiva, ficarão, desde a data da inadimptência até a

data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificaçáo ou interpelaçáo

judiciat ou extrajudiciat, (i)juros de mora de 'l% (um por cento) ao mês e (ii) mutta por atraso de 2%

(dois por cento), sem prejuízo de correção monetária, que deverá ocoÍreÍ pro rata temporis.

CLÁUSULA DEZOITO: DAS NOTIFICAçÔES

'18.1. Comunicacões: Todos os documentos e as comunicações, sempre feitos por escrito, assim

como os meios fisicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enúados nos termos

deste Termo de Securitização deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:

Poro a Emissora

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓNIOS OO ICNOXEGÓCIO S.A.

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo

Avenida Pedroso de Morais, 1.553, 3' andar, conjunto 32

E-mait: cristian@ecoagro. agr.br

Poro o Agente Fiduciário

vóRTx DtsrRtBUtDoRA DE TíTULos E vALoREs 
^ 

oBtLtÁRtos LTDA.

At. Flavio Scarpet[i / Eugenia Queiroga

Cidade de Sáo Pauto, Estado de São Pauto

Rua Brigadeiro de Faria Lima, no 2277, conjunto 20?-, CEP 01452.000

E-mait: agentefiduciario@vortxbr.com

í8.í.1. Todas as comunicações decorrentes deste Termo de Securitizaçáo serão

consideradas eficãzes quando entregues pessoalmente ou por meio eletrônÍco à pessoa a ser

notificada, mediante protocoto ou "aviso de recebimento" expedido peta Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos. Caso as notificações sejam entregues por via et/frônica a üa física

deverá ser posteriormente encaminhada para o seu destinatário. ,( 
^,$
I
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CLÁUSULA DEzENovE: LEI APLICÁVEL E FoRo

19.1. Legistação Apticávet: Este Termo de Securitização será regido e interpretado de acordo com

as leis da Repúbtica Federativa do Brasil.

19.7. Foro: As partes elegem o Foro da Comarca de Sáo Pauto, Estado de São Paulo, como o único

competente para dirimir todo titigio ou controvérsia originária ou decorrente deste Termo de

Securitização, com renúncia a quatquer outro, por mais especial que seja.

O presente Termo de Securitização é firmado em 02 (duas) üas, de igual teor e forma, na presença

de 02 (duas) testemunhas.

São Paulo, 2í de agosto de 20í7

T
\
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Página de assinatura 1l? do Íermo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio

cetebrado em 2'l de agosto de 2017 por Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio

S.A. e por Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobitiários Ltda.

DO 5.4.

Mltton Scatolini Menlen
Diretor

Cílstlan d€ Aimelda Fumagalli

Diretor

4
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Página de assinatura Z/7 do Íermo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio

cetebrado em 21 de agosto de 2017 por Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio

5.4. e por Vórtx Distribuidora de Títutos e Vatores Mobitiários Ltda.

DISTRIBUIDORA DE TITULOS

Flávio ScarPelli
RG 15461802000-3

009.635.843-24
Testemunhos: CPF:293.224

Nome:

RG n":

CPF/MF n':

BoDerta Lrcerda Gredio &aoa
RG: 278.111-92 SSpAp
CPr: 2Z11.rrO.rO*' O

e

RG n': Sandra APaÍ ecida Gomes

CPFlMF n': qG 28-191'9 20.3 SSP/sP

-PF 268.621.788-06

MOB

Souza
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ANEXO I

1 Lslo3/2Or8 0,0000%

2 L7109/2078 0,0000%

3 rsl03l2079 0,0000%

4 16109/2079 0,0000%

5 16103/2020 0,0000%

0,0000%6 rs/09/2o2o

7 75103/2021 0,0000% ,.-,
8 7s/09/2027 o,oo0o% //

IOO,OOOO% l/9 78/04/2022

Tai
(% Amort.)

§

l)( r( \, -lli-,\:
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ANEXO II - DECLARAçÃO DO COORDENADOR LíDER

BANCO VOTORANTII S.A., instituição Íinanceira integrante do sistema de distribuição de valores

mobitiários, com sede em São Pauto, Estado de Sáo Pauto, na Avenida das Naçóes Unidas, 14.171,

Torre A, 18'andar, CEP 0É.794-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 59.588.1í110001-03, neste ato

representada na íorma de seu estatuto social ("Coordenador Lider"), na quatidade de Coordenador

Líder da oferta pública com esforços restritos de distribuição dos Certificados de Recebíveis do

Agronegócio da í36' serie da 1" emissáo da ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDrÓRIOS DO

AGRONEGÓClO S.4., companh'ia securitizadora de direitos creditórios do agronegócio devidamente

registrada perante a CVM, com sede em 5áo Pauto, Estado de 5ão Pauto, na Avenida Pedroso de

Morais, 1.553, 3o andar, conjunto 32, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.753.1U/0001-43 ('CRA",

"Oferta" e "Emissora", respectivamente) dectara, para todos os íins e efeitos, que verificou, em

conjunto com a Emissora e com o Agente Fiduciário, a legatidade e a ausência de vícios da operação,

além de ter agido com diligência para assegurar a veracidade, a consistência, a correção e a
suficiência das informaçóes prestadas pela Emissora no Termo de Securitização de Créditos do

Agronegócio da Emissáo.

São Paulo, 2í de agosto de 2017 .

BANCO VOTORANTIM S.Â.

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:

\
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ANEXO u - DECLARAçÃO DA EMISSORA

ECO SECURTTTZADORA DE DIRE|TOS CRED|TÓRIOS DO AGRONEGÓC|O S.A., companhia

securitizadora de direitos creditórios do agronegócio devidamente registrada perante a cVM, com

sede em Sáo Pauto, Estado de Sáo Pauto, na Avenida Pedroso de Morais, I.553,3"andar, conjunto 32,

inscrita no CNPJ/MF sob on" 10.753.1U/ 000í -43, por seus representantes legais ao final assinados

(doravante denominada simptesmente "Emissora"), na quatidade de emissora dos Certificados de

Recebíveis do Agronegócio da 13ó'série de sua í'Emissão ("CRA" e "Emissáo", respectivamente),

que serão objeto de oferta púbtica com esforços restritos de distribuição, em que o BANCO

VOTORANTIM S.4., instituiçáo financeira integrante do sistema de distribuiçáo de vatores

mobitiários, com sede em São Pauto, Estado de 5áo Paulo, na Avenida das Nações Unidas, í4.17'l ,

Torre A, 18'andar, CEP 04794-OOO, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 59.588.í1í10001-03 (doravante

denominado "Coordenador Líder"), declara, para todos os fins e efeitos, que verificou, em conjunto

com o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário, a tegatidade e a ausência de vícios da operação,

atém de ter agido com ditigência para assegurar a veracidade, a consistência, a correção e a

suficiência das informações prestadas no Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da

Emissão.

São Pauto, 2í de agosto de 2017.

ECO SECURITIZADORÂ DE DIREITOS CREDITÓRIOS OO ICNOHEGÓCIO S.A.

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:
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ANEXO IV - DECLARAçÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO

VÓRTX DtsTRtBUtDoRÂ DE TÍTULos E vALoREs r oBlllÁRlos LTDA., instituição devidamente

autorizada para esse fim peto Banco Central do Brasil ('BACEN"), com sede na Cidade de São Paulo,

Estado de São Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 7277 , conjunto 202, Pinheiros, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 22.6í O.5OO/OOOí -88, neste ato representada na forma de seu Contrato Sociat

(doravante denominada simptesmente "Aeente Fiduciário"), na quatidade de agente fiduciário dos

certificados de Recebíveis do Agronegócio da 136'Série da 1'Emissão ("cRA" e "Emissão",

respecrivamente), da ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITóRIOS DO AGRONEGóC|O S.A.,

companhia securitizadora de direitos creditórios do agronegócio devidamente registrada perante a

CVM, com sede em Sáo Pauto, Estado de são Pauto, na Avenida Pedroso de Morais, 1.553, 3o andar,

conjunto 32, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.753.1641000í -43 ("Emissora"), em que o BANCO

voToRANTIM 5.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores

mobitiários, com sede em são Paulo, Estado de são Pauto, na Avenida das Nações unidas, 14.17'l '

Torre A, 18. andar, cEP 04794-OOO, inscrita no CNPJ/MF sob o n'59.588'1íí/0001-03 (doravante

denominado "Coordenador Líder" ), dectara, para todos os fins e efeitos, que verificou, em coniunto

com a Emissora e com o Coordenador Líder, a tegatidade e a ausência de vícios da operaçáo, atém de

ter agido com ditigência para assegurar a veracidade, a consistência, a correção e a suficiência das

informações prestadas peta Emissora no Termo de securitização de créditos do Agronegócio da

Emissão.

auto, 2í de agosto de 2017

DE TÍTULOS E VALORES 05 LTDA.

No

rgo
Ana EuÍlfuia d€ Je$Á Sorza 0,eiÍoga

RG 15461802000-3
oo9.635.U3-24

Flávio Scarpelli Souza

cPF .293.?24 50v27
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ANEXO IV - DECLARAçÃO DA DEVEDORA

A.W. FABER-CASTELL S.A., sociedade por ações, com sede em Sáo Cartos, Estado de 5áo Paulo, na

Rua Coronel José Augusto de Otiveira Sattes, 1.876 (conjunto Adm), CEP 13571-415, inscrita no

CNPJ/MF sob o n" 59.59ó.908i 0001-52, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social

(doravante denominada simplesmente "Devedora"), na qualidade de agente fiduciário dos

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da í36'Série da Í' Emissão ("CRA" e "Emissáo",

respectivamente ) , da ECo sEcuRlTlzADoRA DE D|RE|TOS CREDTTóR|OS DO AGRONEGóCIO 5.A.,

companhia securitizadora de direitos creditórios do agronegócio devidamente registrada perante a

CVM, com sede em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, 1.553, 3'andar,

conjunto 32, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.753.1U/0001-43 ("Emissora"), em que o BANCO

VOTORANTIM S.4., instituiçáo financeira integrante do sistema de distribuiçáo de vatores

mobitiários, com sede em São Paulo, Estado de Sáo Pauto, na Avenida das Naçôes Unidas, 14.17í,

Torre A, 18'andar, CEP c/.794-000, inscrita no CNPJiMF sob o n' 59.588.111/0001-03 (doravante

denominado "Coordenador Líder"), dectara, para todos os fins e efeitos, que verificou, em conjunto

com a Emissora, com o Coordenador Líder e com Agente Fiduciário, a legalidade e a ausência de

vícios da operação, atem de ter agido com ditigência para assegurar a veracidade, a consistência, a

correção e a suficiência das informações prestadas pela Emissora no Termo de Securitizaçáo de

Créditos do Agronegócio da Emissão.

São Pauto, 21 de agosto de 2017.
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